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INOVAÇ AO I. TRANSPARtNCIA 

PROCESSO LICITATORIO 

PROCESSO No 

MODALIDADE 

: 2020.2408-001DL-SECSA 

: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24°, Inciso IV, Art. 26 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações e Art n0  4 e Art 4B Inciso I MEDIDA PROVISÓRIA 
N0  9261  DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

TIPO 
	

: Menor Prego 

OBJETO: Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de 
enfretamento contra o COVID 19, conforme termo de referência anexado, a 
Unidade I - ficará localizada no Hospital Regional Dr. Deoclécio Lima Verde 
(COMPLEXO AMBULATORIAL - ANTIGO SESP), Unidade II - ficará localizada no 
CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Limoeiro do Norte - CE. 

CONTRATADO 
	: JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA 

VALOR: 	 : R$ UNIDADE I - 29.982,20(Vinte e nove mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) 
UNIDADE II -36.304,80(Trinta e seis mil, trezentos e quatro reais e 
oitenta centavos). 
VALOR TOTAL - R$ 66.287,00(Sessenta e seis mil, duzentos e 
oitenta e sete reais) 

2020 
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SOLICITAÇÃO 
Ao 
Setor de Compras e Coletas 
Nesta 

Senhor Coordenador, 

Venho por meio desta, solicitar que Vossa Senhoria providencie 
coleta de preços para aquisição do objeto que se segue: 

OBJETO: Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de enfretamento contra o COVID 
19, conforme termo de referencia anexado, a Unidade I — ficará localizada no Hospital Regional Dr. 
Deoclécio Lima Verde (COMPLEXO AMBULATORIAL — ANTIGO SESP), Unidade II — ficará 
localizada no CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Limoeiro do Norte - CE. 

LOTE I - E UIPAMENTOS PARA UNIDADE I 

HEM 

_ 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO pm 
I 

QUANT 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UNI) 1 

2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO UND 1 

3 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCI 

UND  3  

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM 
ESPUMA INJETADA, FIXA. 

UND 6 

5 

IMPRESSORA 	LASER 	MULTIFUNCIONAL 	(COPIADORA, 	SCANER 	E 	FAX 
OPICIONAL) - ESPEDIFICAÇÃO ANIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FBRIFICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO DE COR 

MONO 

UND 3 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 

8 MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG. UND 1 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 
GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: 	DEGELO AUTOMÁTICO, 	ILUMINAÇA0 

INTERNA, 	PRATELEIRAS 	REMOVIVEIS, 	TENSÃO 	127V/220W, 	CLASSIFICAÇA0 

ENERGETICA (A). 

UND 1 

11 
ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - ESPECIFICAÇÃO MINIMA DA PRATELEIRA 

DE 40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 
UND 2 

12 
AR, CONDICIONADO DE 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÃO MINIMA: PRATICO, MODERNO E 
ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE 
REMOTO EM PORTUGUES. 

UND 1 

13 
TERMOMETRO 	COM 	INFRAVERMELHO 	SEM 	CONTATO, 	DISPLAY 	LCD 

RETROILUMINADO. 
UND 2 
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LOTE II- E UIPAMENTOS PARA UNIDADE II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 
e  
*UNI I ANT 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 4 

2 
CADEIRA 	ESCRITORIO 	- 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 	MATERIAL 
POLIPROPILENO 

UND 4 

3 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 
THEREADS E FREQUÊNCI 

UND  4  

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA, FIXA. 

UND 6 

5 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANER E FAX 
OPICIONAL) - ESPEDIFICAÇÃO ANIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FBRIFICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU 
LED; PADRÃO DE COR MONO 

UND 2 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 

8 
MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 5 
KG 

UND 1 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UNI) 2 

10 
GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMAT1CO, ILUMINAÇA0 
INTERNA, PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSAO 127V/220W, CLASSIFICAÇA0 
ENERGETICA (A). 

UND 1 

11 UND  
ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - ESPECIFICAÇA0 MINIMA DA 
PRATELEIRA DE 40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

2  

12 
AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, 
MODERNO E ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), DISPLAY 
DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM PORTUGUES. 

UND 2 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, DISPLAY LCD 
RETROILUMINADO. 

UND 2 

Limoeiro do Norte - CE, 14 de Agosto de 2020 

Deolino J • Ibiapina 
Ordenador de despesas da Secret i Municipal de Saúde — SECSA 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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1. DO OBJETO 

1.1. Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de enfretamento contra o COVID 
19, conforme termo de referência anexado, a Unidade I - ficará localizada no Hospital 
Regional Dr. Deoclécio Lima Verde (COMPLEXO AMBULATORIAL - ANTIGO 
SESP), Unidade II- ficará localizada no CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme 
termo de Cessão anexado, junto a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Limoeiro do Norte - CE. 

1.2. Os quantitativos e respectivos itens são os discriminados conforme item 2.9. 

1.3. 0 contrato terá vigerá até o fim do exercício vigente, prorrogável por periodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 
de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da 
Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, do Decreto 
Estadual n° 33.510, de 16 de março de 2020 e do Decreto Municipal n° 172, de 17 de 
março de 2020. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente aquisição/contratação faz parte das medidas de proteção para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus (COVID-19) 

2.2. Visa atender demanda urgente, imprevisível em decorrência da declaração da 
Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19, doença 
respiratória aguda causada pelo novo coronavírus (SarsCov-2), em virtude da rápida 
difusão do virus por vários países. 

2.3. CONSIDERANDO, a possibilidade legal da contratação do objeto que se encontra 
amparada no art. 4°, da Lei n° 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida 
Provisória n° 926 de 20 de março de 2020, e a real e urgente necessidade da aquisição 
do produto, JUSTIFICA-SE a presente dispensa de licitação. 

2.4. CONSIDERANDO o Decreto n°35.510, de 16 de março de 2020, que regulamenta, no 
Estado do Ceará, medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus, conforme previsto na 
Lei Federal n° 13.979 n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

2.5. CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 172, de 17 de margo de 2020, que Decreta 
situação de emergência em saúde e dispõe sobre medidas para enfrentamento e 
contenção da infecção humana pelo novo coronavírus. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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2.6. Em relação à Doença pelo Novo Coronavirus 2019 (COVID-19), a clinica não está 
descrita completamente, como o padrão de letalidade, mortalidade, infectividade e 
transmissibilidade. Ainda não há vacina ou medicamentos específicos disponíveis e, 
atualmente, o tratamento é de suporte e inespecifico. 

2.7. Até o presente momento não há conhecimento de formas de prevenção mais efetiva do 
que a não exposição ao virus, sendo assim, não há precauções adicionais 
recomendadas para o público em geral. 

2.8. Diante do atual cenário epidemiológico, é imprescindível que a Secretaria Municipal 
de Saúde reafirme seu compromisso, dando celeridade na aquisição dos materiais e 
equipamentos de proteção individual, visando proteger os profissionais de saúde, bem 
como os usuários, tendo em vista que o cenário epidemiológico nos impõe medidas 
urgentes, cuj a contratação não poderá aguardar os trâmites ordinários do procedimento 
licitatório, em razão da necessidade de resposta imediata por parte da administração 
pública. 

2.9. Considerando a atual situação, solicita-se a aquisição dos itens abaixo mediante coleta 
de preços (anexa) a escolha da contratada recairá sob a empresa que ofertar menor 
preço para a realização do objeto. 

- EOUIPAMENTOS PARA UNIDADE I 

ITEM 

,. 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO UNI 

1 
QUANT 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 1 

2 
CADEIRA 	ESCRITORIO 	- 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 	MATERIAL 

POLIPROPILENO 
UND 1 

33 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - ESPECIFICAÇÃO MINIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, COMPUTADOR DESKTOP 
COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 
THEREADS E FREQUÊNCI 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA, FIXA. 

UND 6 

5 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANER E FAX 
OPICIONAL) - ESPEDIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FBRIFICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU 
LED; PADRÃO DE COR MONO 

IND  
3 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 

8 
MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 
5 KG. 

UND 1 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 
GELADEIRA 	ESPECIFICACAO 	MINIMA: 	DEGELO 	AUTOMATICO, 
ILUMINAÇA0 INTERNA, PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSAO 127V/220W, 
CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A). 

UND 1 
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11 
ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - ESPECIFICAÇA0 MINIMA DA 
PRATELEIRA DE 40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

2 
 

UND 

12 
AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, 
MODERNO E ECONOMICA, CLASSIFICAÇAO ENERGETICA (A), DISPLAY 
DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM PORTUGUES. 

UND 1 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, DISPLAY LCD 
RETROILUMINADO. 

UND 2 

- EOUIPAMENTOS PARA UNIDADE II 

HEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA pc) PRODUTO UNI QÚ&T 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 4 

2 
CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL 
	POLIPROPILENO 

UND 4 

3 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - ESPECIFICAÇÃO MINIMA: QUE 
ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, COMPUTADOR 
DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 
	4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCI 

UND  4  

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA, FIXA. 

UND 6 

5 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANER E 
FAX 
OPICIONAL) - ESPEDIFICAÇÃO MINIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FBRIFICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA 
	LASER OU LED; PADRÃO DE COR MONO 

UND 2 

6 
CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, SUPORTE DE 
	SORO. 

UND 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 

8 
MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, CAPACIDADE  

MINIMA DE 5 KG 
uir 1 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 
GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, 

ILUMINAÇA0 	INTERNA, 	PRATELEIRAS 	REMO VIVEIS, 	TENSAO 

	 127V/220W, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A). 

UND 1 

11 
ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - ESPECIFICAÇÃO MINIMA DA 

PRATELEIRA DE 40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

2  

12 
AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS ESPECIFICAÇÃO MINIMA: 
PRATICO, MODERNO E ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA 
(A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM PORTUGUES. 

UND 2 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, DISPLAY LCD 

RETROILUMINADO. 
UND 2 

2. 1 O. 	As quantidades apresentadas são estimadas, não se obrigando ao Município a 

adquirir a totalidade apresentada. 
Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

 

DO NORTE 
INOVAÇÃO E TRANSPARENCIA  

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
(CONTRATAÇÃO DIRETA) 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.beceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(vvww.cnj.jus.beimprobidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

3.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https ://certi doesapf. apps.tcu. gov.b6) 

3.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

3.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

3.1.2.1.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

	

3.1.2.1.2. 	0 proponente sell convocado para manifestação previamente à 
uma eventual negativa de contratação. 

3.2. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a 
contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A. Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
contratado, relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

3.2.7. Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

3.2.8. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4°-F da Lei n° 13.979/20, 
dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista 
(salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviços; 

3.2.9. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a entrega dos bens, conforme contrato. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. 	Trata-se de bem relevante a ser contratado diretamente, por dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 4°-C da Lei n° 13.979/2020. 

5. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 0 respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado artigo 4° da 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e suas alterações, nos termos da 
proposta constante no Processo Administrativo n°. 029/2020 e que não contrariem o 
interesse público nos casos omissos. 

5.2. A execução do contrato sera iniciada após a data da assinatura do contrato conforme 
requisição da Secretaria de Saúde, na forma que segue: 

5.3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.4. 0 prazo de entrega dos bens é de 60 dias, contados do(a) ordem de compra, em 
remessa única, no endereço da Secretaria de Saúde do Município de Limoeiro do 
Norte - CE. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 60(sessenta) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto 
Básico e na proposta. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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5.6. Os Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituidos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.7.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.8. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

6.1. 	São obrigações da Contratante: 

	

6.1.1. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

	

6.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

	

6.1.3. 	Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

	

6.1.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

	

6.1.5. 	Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

	

6.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

7.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

	

7.1.1. 	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

CS: 
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7.1.1.1. 	0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

	

7.1.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990); 

	

7.1.3. 	Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste 
Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 

	

7.1.4. 	Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

	

7.1.5. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

	

7.1.6. 	Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. 	É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. 	Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

10.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. 	0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO 

	

11.1. 	A Secretaria Municipal de Saúde fica reservado o direito de não efetuar o 
pagamento se, por ocasião da não execução do objeto do contrato. 

	

11.2. 	Fica a Secretaria Municipal de Saúde após a execução dos serviços, 
responsável em efetuar pagamento concernente ao objeto do presente, em até de até 10 
(dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 
equivalente, conforme determina o § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com relação As obrigações de baixo valor, após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas 
(Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista). 

	

11.3. 	Não haverá pagamento de mobilização de instalações, equipamentos ou 
pessoal. 

	

11.4. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
assinatura do contrato. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

12.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

	

13.1. 	0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, 
no mínimo, 03(três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente A data do recebimento definitivo do 
objeto. 

	

13.2. 	A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

	

13.3. 	A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas especificas. 

	

13.4. 	Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 
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13.5. 	As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 

13.6. 	Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 10(dez) dias Ateis, contados a 
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 
Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

13.7. 	0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
da Contratada, aceita pelo Contratante. 

13.8. 	Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

13.9. 	Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou 
a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

13.10. 	0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 

13.11. 	A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 
de expirada a vigência contratual. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada 
que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidiineo; 

14.1.5. 	Cometer fraude fiscal; 
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14.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar A CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional A obrigação 
inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

	

14.3. 	As sanções previstas acima poderão ser aplicadas A CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

	

14.4. 	Também ficam sujeitas As penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

	

14.4.3. 	demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

	

14.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

	

14.5.1. 	Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em 
processo administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto 
perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 
2020, nos termos do art. 6°-C da Lei n° 13.979/20. 

	

14.6. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados A Contratante sera) deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
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14.6.1. 	Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.7. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do contratado, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

14.9. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

14.11. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

14.12. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site do TCE/CE. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1 A despesa com a execução do presente objeto deste contrato correrá, no presente 
exercício, por conta das seguintes Dotações Orçamentárias conforme a seguir: 

Secretária Municipal de Saúde — SECSA: 0901.10.302.1011.2.038 Gerenciamento da Média 

e Alta Complexidade de Ambulatorial e Hospitalar 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 

16. RESCISÃO 
0 Contrato poderá ser rescindido: 
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16.1.1. 	Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

	

16.1.2. 	Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

	

16.2. 	Os casos de rescisão contratual sell() formalmente motivados, assegurando-se 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

	

16.3. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

16.4. 	0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

	

16.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

	

16.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

16.4.3. 	Indenizações e multas. 

17. DOS CASOS OMISSOS. 

	

17.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei n° 8.666, de 1993, e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

18. VEDAÇÕES 
vedado A. CONTRATADA: 

18.1. Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

18.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

19. ALTERAÇÕES 

	

19.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

	

19.2. 	A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 40, I, da Lei n. 

13.979/2020. 
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20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

20.1. 	contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes 
disposições: 

	

20.2. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

	

20.3. 	As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus eventuais 
anexos e à proposta da CONTRATADA; 

20.4. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

Limoeiro do Norte/CE, 14 de Agosto de 2020 

Deolino 
Ordenador de Despesas da Sec 

for Ibiapina 
taria Municipal de Sande - SECSA 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

PORTARIA N.° 070/2018, DE 08 DE MAIO DE 2018. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOMEAR para exercer o cargo de Secretário Municipal de Saúde o 

doutor DEOLINO JÚNIOR IBIAPINA. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO 

DO NORTE, 08 de maio de 2018. 

J01é Maria Lucena 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Limoeiro do norte 04 de agosto de 2020 

Termo de Cessão 

Vimos por meio deste, informar a Cessão do prédio anexo ao CRAS Antonio 

Holanda, composto por 1 auditório e 2 salas, para uso por tempo determinado para 

Secretaria Municipal de Saúde instalar um ponto de Apoio de combate ao COVID-19, 

podendo a Secretaria de Saúde fazer adequa95es para-o finl  especicio. 

0 Termo de Cessão tem prazo pelo tempo de funcionamento do Ponto de Apoio 

ao COVID-19, retornando ao poder da Secretaria de Assistência Social ao termino do 

funcionamento do citado ponto de apoio, devendo a Secretaria de Saúde entregar o 

prédio em plenas condi95es de funcionamento. 

Maria Ariad Holanda Lucena 
Secretária de Assistência Social 
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Limoeiro do Norte-CE, 21 de Agosto de 2020 

A 

CPL 

Senhor Presidente, 

Conforme solicitação do Senhor Secretário Municipal da, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(SECSA) objeto: (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR CENTROS DE 

ENFRENTAMENTO CONTRA COVID-19), vem por meio deste, encaminhar a V.Sa. Coleta de 

preços do objeto em anexo. 

Ienciosamente, 

Ileorique 
Chefe Seto 

0 	itas da Cost. 
.s de Preços 

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 212.1 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP: 62.930-00 
Telefone: (88) 3423-1165 I www,limeirodonorte,ce.gov.Or 
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Limoeiro do Norte-CE, 21 de Agosto de 2020 

A 

CPL 

Senhor Presidente, 

Conforme solicitag'áo do Senhor Secretário Municipal da, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(SECSA) objeto: (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR CENTROS DE 

ENFRENTAMENTO CONTRA COVID-19), vem por meio deste, encaminhar a V.Sa. Coleta de 

pregos do objeto em anexo. 

Atenciosamente, 

tictaimeose 
iett  Ohm etor 

MillIM=MIMPTIprimminiummies 
Endereço: Hua Lei. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Nut le - Lear 6 - CEP: 62.930-00 

Telefone: (88) 3423-1165 I www.limo_eirQ.donorte•Ce.gOv.br  

tas da Costa 
de Pregos 
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Nfeitura de 

ESTADO DO CEARA 

REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

FORMULARIO PADRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DEPARTAMENTO DE COLETA DE PREÇOS E COMPRAS 

ENCAMINHO COLETA DE PREÇOS DO OBJETO ABAIXO. 

PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 UNIDADE 1 

ITEM ESPECIFICAÇA0 DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT UNIT TOTAL 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 1 

2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO UND 1 

3 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificação minima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante, Computador desktop com processador no mínimo que 

possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequênci 
UND 3 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM 

ESPUMA INJETADA, FIXA. 
6 

 
UND 

5 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SC.ANER E FAX 

OPICIONAL) - Espedificação minima: que esteja em linha de produção pelo fbrificante; 

Impressora com tecnologia laser ou led; padrão de cor mono 
UND 3 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 

g MA ^E MAYO - mNFECI^NA"A gm Ar» INnx,  repArpA^E MINIMA ^E 5 Kr=.. UND 1 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 

GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, ILUMINAÇA0 INTERNA, 

PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSAO 127V/220W, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A). UND 1 

— 

ARMARIO DE AV) COM DUAS PORTAS -ESPECIFICAÇA0 MINIMA DA PRATELEIRA DE 40 

KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 
N 

 

12 

AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, MODERNO E 

ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO 

EM PORTUGUES. 
UND 1 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, DISPLAY LCD 

RETROILUMINADO. 
UND 2 

TOTAL 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 14 DE AGOSTO DE 2020 



Prefdb2tede E RD  1. 

) 
ESTADO DO CEARA 

REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

FORMULARIO PADRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DEPARTAMENTO DE COLETA DE PREÇOS E COMPRAS 

ENCAMINHO COLETA DE PREÇOS DO OBJETO ABAIXO. 

PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 UNIDADE 2 

ITEM ESPECIFICAÇA0 DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT UNIT TOTAL 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 4 

2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO UND 4 

3 
COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificação minima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante, Computador desktop com processador no mínimo que 
UND 4 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM 

ESPUMA INJETADA, FIXA. 6  UND 

5 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANER E FAX UND 2 

6_ CARRO MCA SIMPLES POSSUM faRADE.5.. [..^0.TERN4 'SI-MO[1TE DE SO P.O.. UND 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM Ago INOX UND 2 

8 MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM ACO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG UND 1 

g APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, ILUMINACAO INTERNA, UND 1 

11 
ARMARIO DE ACO COM DUAS PORTAS - ESPECIFICACAO MINIMA DA PRATELEIRA DE 

40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 
UND 2 

12 

AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS ESPECIFICACAO MINIMA: PRATICO, MODERNO E 

ECONOMICA, CLASSIFICACAO ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL CONTROLE REMOTO 

EM PORTUGUES. 
UND 2 

1q TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO:  DISPLAY LCD i IND 7 

TOTAL 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 14 DE AGOSTO DE 2020 
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CNPJ: 12.306.779/0001-57 
EMAIL: bandeira I atacarei o@gmai I .com 
FONE: (88) 99229-1434 
CEP: 62.920-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.406412-3 

 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
DEPARTAMENTO DE COLETAS DE PREÇOS E COMPRAS 
PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 UNIDADE 1. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ORD ITEM UNID QTD MARCA UNIT VALOR TOTAL 
1  BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 
	 GAVETAS UNID 1 RiVEL R$ 	258,00 R$ 	258.00 

2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL 
	 POLIPROPILENO UNID 1 RiVEL R$ 	153,00 R$ 	153,00 

3  
COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificação minima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante, Computador desktop 
com processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 
thereads e frequênci 

UNID 3 JAB R$ 	2.850,00 R$ 	8.550,00 

4 CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADO EM 
	ESPUMA INJETADA, FIXA. 

UNID 6 RiVEL R$ 	157,50 R$ 	945,00 

6 
IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, 
SCANER E FAX OPICIONAL) - Espedificagao minima: que esteja 
em linha de produção pelo fbrificante; Impressora com tecnologia 
laser ou lekpadrão de cor mono  

UNID 3 BROTHER R$ 	1.753,50 R$ 	5.260,50 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, 
SUPORTE DE SORO. UNID 2 TM RS 	5.250,00 R$ 	10.500,00 

7 	 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX  

MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, 
	CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG. 

UNID 

UNID 

2 

1 

TM 

BC 

R$ 	450,00 

R$ 	990,00 

R$ 	900,00 

R$ 	990,00 
g 

g APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM 
	ESTETOSCOPIO UNID 2 PREMIUM R$ 	148,50 RS 	297,00 

10 GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, 
ILUMINAÇA0 INTERNA, PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSAO 
127V/220W, CLASSIFICACAO ENERGETICA (A). 

UNID 1 ELECTROLUX R$ 	2.485,50 RS 	2.485,50 

11 
ARMARIO DE Ago COM DUAS PORTAS - ESPECIFICAÇA0 
MINIMA DA PRATELEIRA DE 40 
	 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

UNID 2 CONFIANÇA R$ 	934,50 R$ 	1.869,00 

12 
AR CONDICIONADO DE 12.000 BTtJS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: 
PRATICO , MODERNO E ECONOM1CA, CLASSIFICAÇA0 
ENERGET1CA (A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM 
	PORTUGUES. 

UNID 1 ELECTROLUX R$ 	2.061,00 R$ 	2.061,00 

13 TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, 
DISPLAY LCD RETROILUMINADO. UNID 2 G-TECH R$ 	570,00 R$ 	1.140,00 

TOTAL  
R$ 35.409,00 

Proponente: BANDEIRA ATACAREJO LTDA 

CNPJ: 12.306.779/0001-57 

Endereço: RUA MANOEL GONÇALVES, N 954, BAIRRO: CENTRO, QUIXERE/CE. 
Validade da proposta: 60 dias. 

Prazo de entrega: 20 dias. 

Condição de pagamento: a negociar 

. QUIXERE, 17 D7 E A STO DE 2020. 

LUZIN ETE BANDEIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 391.594.693-15 

REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço: RUA MANOEL GONÇALVES, N 954, BAIRRO: CENTRO, QUIXERE/CE 



QUIXERE, 17 DE AGOSTO DE 2020.. 

CNPJ: 12.306.779/0001-57 
EMAIL: bandeiralatacarejoggmail.com  
FONE: (88) 99229-1434 
CEP: 62.920-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.406412-3 
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k. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
DEPARTAMENTO DE COLETAS DE PREÇOS E COMPRAS 
PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 UNIDADE 2. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ORD ITEM UNID - QTD MARCA UNIT VALOR TOTAL 
i  BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 
	 GAVETAS UNID 4 R1VEL R$ 	258,00 RS 	1.032,00 

2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL 
	 POLIPROPILENO UNID 4 RIVEL RS 	153,00 R$ 	61Z00 

3 
COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificação minima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante, Computador desktop 
com processadcr no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 
	 thereads e frequénci 

UNID 4 JAB R$ 	2.850,00 R$ 	11.400,00 

4 CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADO EM 
	 ESPUMA INJETADA, FIXA, 

UNID 6 R1VEL R$ 	157,50 R$ 	945,00 

6 
IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, 
SCANER E FAX OPICIONAL) - Espedificação minima: que esteja 
em linha de produção pelo fbrificante; Impressora com tecnologia 
laser ou led; padrão de cor mono 

UNID 2 BROTHER R$ 	1.753,50 RS 	3.507,00 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, 
SUPORTE DE SORO. UNID 2 TM R$ 	5.250,00 R$ 	10.500,00 

7 	ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UNID 2 TM R$ 	450,00 R$ 	90Q,00 
8 MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, 
	CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG. UNID 1 BC R$ 	990,00 R$ 	990,00 

g APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM 
	ESTETOSCOPIO UNID 2 PREMIUM R$ 	148,50 R$ 	297,00 

10 GELADEIRA F_SPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATIC°, 
ILUMINAÇAO INTERNA, PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSÃO 
	127V/220W, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A). 

UNID 1 ELECTROLUX R$ 	2.485.50 R$ 	2.485,50 

11 ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - ESPECIFICAÇA0 
MINIMA DA PRATELEIRA DE 40 
	KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

UNID 2 CONFIANÇA R$ 	934,50 R$ 	1.869,00 

12 
AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: 
PRATICO, MODERNO E ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 
ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM 
	PORTUGUES. 

UNID 2 ELECTROLUX R$ 	2.061,00 RS 	4.122,00 

13 TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, 
	DISPLAY LCD RErROILUMINADO. UNID 2 G-TECH R$ 	570,00 RS 	1.140,00 

TOTAL 
R$ 39.799.50 

Proponente: BANDEIRA ATACAREJO LIDA 

CNPJ: 12.306.779/0001-57 

Endereço: RUA MANOEL GONÇALVES, N 954, BAIRRO: CENTRO, QUIXERÉ/CE. 
Validade da proposta: 60 dias. 

Prazo de entrega: 20 dias. 

Condição de pagamento: a negociar 

LUZINETE BANDEIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 391.594.693-15 

REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço: RUA MANOEL GONÇALVES, N 954, BAIRRO: CENTRO, QUIXERE/CE 



Prefeitura de 

.CIE41 RO 
ESTADO DO CEARA 

REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

FORMULARIO PADRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DEPARTAMENTO DE COLETA DE PREÇOS E COMPRAS 

ENCAMINHO COLETA DE PREÇOS DO OBJETO ABAIXO. 

PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-1 
ITEM ESPECIFICAÇA0 DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT UNIT TOTAL 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 1 
2 CADEIRA ESCRITORIO -ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO UND 1 

3 
COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificação minima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante, Computador desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequênci 

UND 3 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA -ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM 
ESPUMA INJETADA, FIXA. 6  UND 

5 

IMPRg 	nRAILKER MULTIFUNCIONAL (cripmnfiRA, crANER E FAX 

OPICIONAL) - Espedificação minima: que esteja em linha de produção pelo fbrificante; 
Impressora com tecnologia laser ou led; padrão de cor mono 

UND 3 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 
7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM Ago INOX UND 2 
3 mçcA rIE mAyr) _ rrINFErriNAnA rm Acr !Nnx,  repprmAnE rmuihm  IIP q y.a.  e 'kin 

VIA.LI 
i 
A 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 

GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, ILUMINACAO INTERNA, 
PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSAO 127V/220W, CLASSIFICACAO ENERGETICA (A). UND 1 

ii 
---  

ARMARIO DE ACO COM DUAS PORTAS - ESPECIFICACAO MINIMA DA PRATELEIRA DE 40 
KG, ALTURA DE IOGA 210" CM. liNn 9 

12 

AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, MODERNO E 
ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO 
EM PORTUGUES. 

UND 1 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, DISMAY LCD 
RETROILUMINADO. UND 2 

TOTAL 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 14 DE AGOSTO DE 2020 



PrOeitutac 

ESTADO DO CEARA 

REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

FORMULARIO PADRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DEPARTAMENTO DE COLETA DE PREÇOS E COMPRAS 

ENCAMINHO COLETA DE PREÇOS DO OBJETO ABAIXO. 

PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 UNIDADE 
ITEM ESPECIFICAÇA0 DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT UNIT TOTAL: 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 4 
2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO UND 4 

3 
COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) -Especificação minima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante, Computador desktop com processador no mínimo que 

UND 4 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA -ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM 
ESPUMA INJETADA, FIXA. 6  UND 

5 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANER E FAX UND 2 
ra_ r .A...Ren &Apr AC!!%:(1p1 E-C 	prt csJj T.  4-...pArar,c J A.T91....AJC , CI IpAllaTEJ"%C. C "RS 1, . 

UTZ 2 
7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AV) INOX UND 2 
8 MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG UND 1 
g APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, ILUMINAÇA0 INTERNA, UND 1 

11 
ARMA-RIO DE AÇO COM WAS PORTAS - ESPECifICAÇAO-MINI MA DA PR-AHURA DE 
	40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. UND 2 

12 

AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, MODERNO E 
ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL CONTROLE REMOTO 
EM PORTUGUES. 

UND 2 

1; TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO:  DISPLAY LCD 11ND 7 

TOTAL 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 14 DE AGOSTO DE 2020 
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Mercantil Freitas LTDA 
CNPJ 05.677.984/0001-63 — IE: 068348274 
RUA BATISTA MAIA, 4528, CENTRO 
CEP 62.960-000 
TABULEIRO DO NORTE - CE 

PROPOSTA DE PREÇO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
DEPARTAMENTO DE COLETAS DE PREÇOS E COMPRAS 
CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 — UNIDADE 1. 

ITEM ESPECIFICACAO DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT MARCA UNIT TOTAL 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 
2 GAVETAS UND 4 DELTA R$ 260,00 R$ 260,00 

2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM 
MATERIAL POLIPROPILENO UND 4 ONIX R$ 155,00 R$ 155,00 

3 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - EspecificaOlo 
minima: que esteja em linha de produc8o pelo 
fabricante, Computador desktop com processador no 
mínimo que que possua 4 núcleos, 8 threads e 
frequência 

UND 4 LENOVO R$ 2.860,00 R$ 8.580,00 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM ESPUMA 
INJETADA, FIXA. 

UND 6 RIVEL R$ 158,00 RS 948,00 

5 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, SCANER E FAX UND 2 EPSON R$ 1.760,00 R$ 5.280,00 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES 
LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 TM R$ 5.255,00 R$ 10.510,00 

7  ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO 1NOX UNO 2 TM R$ 457,00 R$ 914,00 
8 

CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG UNO I METALLIC R$ 991,00 R$ 991,00 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO ADULTO COM 
ESTETOSCOPIO UND 2 PREMIUM R$ 151,00 R$ 302,00 

10 

r"-- 

GELADEIRA ESPECIFICACAO 	MINIMA: 	DEGELO 
AUTOMATIC°, 	ILUMINAÇA0 	INTERNA

' PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSAO 127V/220W, 
CIASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A). 

UND 1 ESMALTEC RS 2.487,00 R$ 2.487,00 

11 
ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - 
ESPECIFICAÇA0 MINIMA DA PRATELEIRA DE 40 KG, 
ALTURA DE 100 A 210 CM. 

UND 2 CONFIANÇA R$ 935,00 R$ 1.870,00 

12 

AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 
ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, MODERNO E 
ECONÓMICA, ClASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), 
DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM 
PORTUGUES. 

UND 2 EStv1ALTEC R$ 2.065,00 R$ 2.065,00 

13 	TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM 
CONTATO,  DISPLAY LCD  UND 2 BUMAFER R$ 3.310,00 R$ 6.620,00 

TOTAL: Quarenta mil Novecentos e Oitenta e Dois reels R$ 40.982,00 

DECLARAÇÃO 

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta 6 de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega de seu respectsvo envelope (att. 64. §30, da Let Federal n°8 666/93). 
2 - Declaro, sob as penes da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificaodes exigidas no edital e na legislagto em vigor, em especial aquelas 
determinadas pela ANVISA; 
3- Declaro que os preços acima indoadas contemplam todos os custos thretos e Indiretos incorridos na data da apresentnáo desta proposta, incluindo entre 
outros: tributos, encargos socials, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro 
4- Declaro qua cast, esta empresa stria vencedora desta licitac5o, comprometemo-nos a entregar os produtos dentro das especificao6es deste edital constante do ANEXO 
5 - Declaro que todos os produtos ofertados silo novos, sem uso e que náo sac% de forma nenhuma, resultado de recondclonamento, reaproveitarnento ou remanufaturamento. 

Rua Batista Maia, 4528, Tabuleiro do Norte — CE, CEP: 62960-000 
Contatos: Fone: 3424-1213, Celular: (88)99747-9696, Email: vaniamariatab@hotmait  corn 



Mereantil 

VANIA MARIA GADELHA CHAVES DE FREITAS 
Nome do Representante: 	 Identidade n°: 

2018273559-6 
 CPF n°: 

072.091.693-34 
Local e Data: 
TABULEIRO DO NORTE —30 de julho de 2020 

Assinatura: 

6AgQ,J,St41,, 

77.98410001 -6r 

11 teachgao-de.berrr emir 

Mercantil Freitas LTDA 
CNPJ 05.677.984/0001-63 — IE: 068348274 
RUA BATISTA MAIA, 4528, CENTRO 
CEP 62.960-000 
TABULEIRO DO NORTE - CE 

MERCANTIL FREITAS LIDA - ME 
Rua Batista Maia, 4528 

Centro - CEP: 62.960-000 
TABULEIRO DO NORTE - CE 

JAApos., E3ANCÁRIOS 
j BANCO DO BRADESCO 
	

BANCO DO BRASIL 
; AG: 0703-0 
	

AG: 2701-4 
I C/C: 11.523-1 
	

C/C: 100500-6 
MERCANTIL FREITAS LTDA — ME 

	
MERCANTIL FREITAS LTDA - ME 

Rua Batista Maia, 4528, Tabuleiro do Norte — CE, CEP: 62960-000 
Contatos: Fone: 3424-1213, Celular. (88)99747-9696, Email: vaniamariatab@hotmaiLcom  



Mercantil Freitas LIDA 
CNPJ 05.677.984/0001-63 - IE: 068348274 
RUA BATISTA MAIA, 4528, CENTRO 
CEP 62.960-000 
TABULEIRO DO NORTE - CE 

triadivio*de bern struts- 

  

PROPOSTA DE PREÇO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMOEIRO DO NORTE 
DEPARTAMENTO DE COLETAS DE PREÇOS E COMPRAS 
CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 - UNIDADE 2. 

ITEM ESPECIFICAÇA0 DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT MARCA UNIT TOTAL 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 
2 GAVETAS UND 4 DELTA R$ 260,00 R$ 1.040,00 

2 CADEIRA ESCRITORIO -ASSENTO E ENCOSTO EM 
MATERIAL POLIPROPILENO UND 4 ONIX R$ 155,00 R$ 620,00 

3 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificaçâo 
minima: que esteja em Untie de producao pelo 
fabricante, Computador desktop com processador no 
mínimo que que possua 4 núcleos, 8 threads e 
frequência 

UND 4 LENOVO R$ 2.860,00 R$ 11.440,00 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM ESPUMA 
INJETADA, FIXA. 

UND 6 R1VEL R$ 158,00 R$ 948,00 

5 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, SCANER E FAX UNO 2 EPSON R$ 1.760,00 R$ 3.520.00 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES 
LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 TM R$ 5.255,00 R$ 10.510,00 

ESCADA COM 02 DEGRAUS EM Ago 1NOX UND 2 TM R$ 457,00 R$ 914,00 

8 MESA DE MAYO -CONFECIONADA EM AÇO INOX
' CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG UND 1 METALLIC R$ 991,00 R$ 991,00 

9 UNO APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM 
ESTETOSCOPIO 2 PREMIUM R$ 151,00 R$ 302,00 

10 

GELADEIRA 	ESPECIFICACAO 	MINIMA: 	DEGELO 
AUTOMATIC°, ILUMINAÇA0 INTERNA, PRATELEIRAS 
REMOVIVEIS, TENSAO 127V/220W, CLASSIFICAÇA0 
ENERGETICA (A). 

UND 1 ESMALTEC R$ 2.487,00 R$ 2.487,00 

11 
ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - 
ESPECIFICAÇA0 MINIMA DA PRATELEIRA DE 40 KG, 
ALTURA DE 100 A210 CM. 

UND 2 CONFIANÇA R$ 935,00 R$ 1.870,00 

12 

AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 
ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, MODERNO E 
ECONÓMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), 
DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM 
PORTUGUES. 

UND 2 ESMALTEC R$ 2.065.00 R$ 4.130,00 

13 TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM 
CONTATO, DISPLAY LCD 	 JUNO 2 BUMAFER R$ 3.310,00 R$6.620.00 

TOTAL: Quarenta e Cinco mil Trezentos e Noventa e Dois reais RS 45.392,00 

DECLARAÇÃO 

- Declare que o prazo de eficacia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega de seu respectivo envelope (ad. 64, 539, da Lel Federal 
n°8 866/93). 
2 - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificao5es exigidas no edital e na legislaçáo em vigor, em especial aquelas 
determinadas pela ANVISA: 
3- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentaçáo desta proposta, incluindo entre 
outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro 
4- Declaro quo, caso esta empresa seja vencedora desta lieltacim, comprometemo-nos a entregar os produtos dentro das especificagées deste edital constante 
do ANEXO I, 
5 - Declaro que todos os produtos ofertados sac,  news, som uso e que née sae. de forma nenhuma, resultado de recondcionamento, reaproveitamento ou 
romanufaturarnento. 

  

 

Rua Batista Maia, 4528, Tabuleiro do Norte - CE, CEP: 62960-000 
Contatos: Fone: 3424-1213, Celular (88)99747-9696, Email: vaniamariatab@hotmaiLcom  
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BANCO DO BRASIL 
AG: 2701-4 
C/C: 100500-6 
MERCANTIL FREITAS LTDA - ME 

BANCO-DO 'BRADSCO 
AG: 0703-0 
C/C: 11.523-1 
MERCANTIL FREITAS LTDA - ME 

Mercantil Freitas LTDA 
CNPJ 05.677.984/0001-63 - IE: 068348274 
RUA BATISTA MALA, 4528, CENTRO 
CEP 62.960-000 
TABULEIRO DO NORTE - CE 

Nome do Representante: Identidade n°: CPF n*: 
VANIA MARIA GADELHA CHAVES DE FREITAS 2018273559-6 072.091.693-34 
Local e Data: Assinatura: 
TABULEIRO DO NORTE -30 de julho de 2020 

77.98410001-63 
MERCANTIL FREITAS LTDA • ME 

Rua Batista Mala, 4528 
Centro - CEP: 62.960-000 

TABULEIRO DO NORTE - CE  

Rua Batista Mala, 4528, Tabuleiro do Norte - CE, CEP: 62960-000 
Contatos: Fone: 3424-1213, Celular (88)99747-9696, Email: vaniamariatab@hotmacom  



Pre:eitura Ce 

L IIKC3EIRO ESTADO DO CEARA 

REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

FORMULARIO PADRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DEPARTAMENTO DE COLETA DE PREÇOS E COMPRAS 

ENCAMINHO COLETA DE PREÇOS DO OBJETO ABAIXO. 

PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 UNIDADE 1 

ITEM ESPECIFICAÇA0 DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT UNIT TOTAL 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 1 

2 CADEIRA ESCRITORIO -ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO UND 1 

3 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificação minima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante, Computador desktop com processador no mínimo que 

possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequênci 
UND 3 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA -ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM 

ESPUMA INJETADA, FIXA. 
6 

 
UND 

5 

IMPRESSORA LASER MI ILTIF1  INMNAL (r^P!An^RA, crANER E F.A.X 

OPICIONAL) - Espedificação minima: que esteja em linha de produção pelo fbrificante; 

Impressora com tecnologia laser ou led; padrão de cor mono 
UND 3 

6 CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UND 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 
o RAPCA rIc KAAVIl-rrinirrrirukutne PRA Am IttlflY re nerine nr RAIKIIKAA rip c yr. UNI 'a 1 

9 APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 

GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, ILUMINAÇA0 INTERNA, 

PRATELEIRAS REMOVIVEIS, TENSAO 127V/220W, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A). UND 1 

vi 
-- 

ARMARIO DE Ago COM DUAS PORTAS -ESPECIFICAÇA0 MINIMA DA PRATELEIRA DE 40 

KG, ALTURA DE100 A 210 CM. 
UND 2 

12 

AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, MODERNO E 

ECONOMICA, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO 

EM PORTUGUES. 
UND 1 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, DISPLAY LCD 

RETROILUMINADO. 
UND 2 

TOTAL 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 14 DE AGOSTO DE 2020 



i!imogIR:0)  
DO NMRTEE 

Prefeituradie 

ESTADO DO CEARA 

REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

FORMULARIO PADRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DEPARTAMENTO DE COLETA DE PREÇOS E COMPRAS 

ENCAMINHO COLETA DE PREÇOS DO OBJETO ABAIXO. 

PARA: CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID-19 UNIDADE 2 

ITEM ESPECIFICAÇA0 DETALHADA DOS PRODUTOS UND QUANT UNIT °TOTAL 

1 BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 OU 2 GAVETAS UND 4 

2 CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO UND 4 

3 
COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) - Especificação minima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante, Computador desktop com processador no mínimo que 
UND 4 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM 

ESPUMA INJETADA, FIXA. 6  UND 

5 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANER E FAX UND 2 
rA.RFIn mArn,cimpi cc 	pncci I ! Ft f 7- 1/A.E.1C C I A.T.  r VI S, SIJPr`P.Tr '-' 	SPRil. iii•iti 2 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 

8 MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG UND 1 

g APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO COM ESTETOSCOPIO UND 2 

10 GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO AUTOMATICO, ILUMINAÇA0 INTERNA, UND 1 

11 
ARMA-RIO DE AÇO COM DUAS PORTAS --ESPECIf IC.AÇA0 MINIMA DA PRATELEIRA DE 

40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

- 
UND 2 

12 

AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS ESPECIFICKAO MINIMA: PRATICO, MODERNO E 

ECONOMICA, CIASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO 

EM PORTUGUES. 
UND 2 

1q TERM:METRO COM INFRAVERMELHO SEM CONTATO, DISPLAY LCD i thin 9 

TOTAL 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 14 DE AGOSTO DE 2020 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLAEJAMENTO - SEGEF 
DETALHAMENTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID 19 UNIDADE 1 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL 

1 BIRO - MESA DE ESCRITÓRIO EM MDF OU MOP 1 OU 2 GAVETAS UNID 1. 85483,00 85483.00 
2 CADEIRA ESCRITÓRIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POUPROPILENO UNID 1 85 31,20 R$ 31,20 

3 
COMPUTADOR (DESKTOP- BASICO) 
- ESPECIFICAÇÃO MNIMA: QUE ESTEJA EM UNHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, PROCESSADOR NO MINIMO 4 
NOCLEOS, 8 THEREADS. 

UNID 3 R$ 2.900,00 R$ 8.711I,00 

., 
- 

CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOLCHOADA 
- ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA, FIXA. 

UNID 6 65145,00 RS 870,00 

5 
IMPRESSORA LASER MULTIFUNCINAL 
(COPIADORA, SCANER E FAX OPERACIONAL)- ESPECIFICAÇÃO MINIMA: ESTEJA EM UNHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO COR LED 

UNID 3 651.84000 R$ 5.520,00 

6 
'•."" ""'" .'""'''' - ..... .... ,., , ..., , ... 
-POSSUI GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. UNID 2 952.900,00 655.800,00 

7 
DEGRAUS 
- ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOXIDAVEL 

UNID R$ 476,00  2 R$ 238,00 

8 
MESA DE MAYO 
- CONFECIONADA EM ACO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 5KG. 

UM() R$ 1.030,00  
1 R$ 1.030,00 

. 
-. 

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO 
-COM ESTETOSCOPIO ADULTO 

UNID 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

10 
GELADEIRA 
- ESPECIFICAÇÃO MINIMA: DEGELO AUTOMÁTICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PRATELEIRAS REMOVIVEIS,TENSA0 127v/ UNID 1 R$ 2.880,00 

. 

R$ 2.880,00 

11 
ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS 
-ESPECIFICAÇÃO MINIMA: CAPACIDADE MINIMA DA PRATELEIRA DE 40KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

UNID 2 R$ 687,00 951.374,00 

12 
AR CONDICIONADO DE 12 BTUS 
• ESPECIFICACAO MINIMA: PRÁTICO, MODERNO E ECONÔMICO, CLASSIFICACAO ENERGETICA (A), DISPLAY DIGITAL 
CONTROLE REMOTO EM poRruGuEs. 

UNID 1 R$ 1.800,00 9$ 1.800,00 

13 
TERMÔMETRO COM INFRA VERMELHO 
- ESPECIFICAÇÃO MINIMA: SEM CONTATO, DISPLAY LCD RETROILUMINADO. 

UNID 2 R$ 399,00 R$ 798,00 

VALOR TOTAL 
VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAM E 

VINTE CENTAVOS 
9529.882,20 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 29.982,20 (VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
PROPONENTE: JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: RUA CORONEL FRANCISCO REMIGI0,868 
IN A inn^. rrku-rf-,,-, 
&WWI SI 1..../• 	 • 

CIDADE: LIMOEIRO DO NORTE - CE 
CNPJ: 19.794.018/0001-30 
CGF: 06.344.930-7 

I IhAncion r-sel nirlo-rc 	A NC Arsine-1-n NC ^1/1"111 
•-•••••••••Li. 	 • 

e 2// 

(z. 1. • 	 .4? 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES 
RG: 2007811116-6 
CPF: 330.298.303-49 

R. Francisco Remigio, 868 
Limoeiro do Norte-CE 

Tel.: 88.3423-5045 - 9248-6979 
licitacoesjbm@gmail.com  

jbmdistribuidoralimoeiro@gmail.com  
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLAEJAMENTO - SEGEF 
DETALHAMENTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 CENTRO DE ENFRENTAMENTO CONTRA 0 COVID 19 UNIDADE 2 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUART VLR.UNIT VIR.TOTAL 

1 BIRU - MESA IA E11-411 UNIU AM MUI-  OU MLA' 1 UU 2 bAVE IAS UNIU 4 HS ASS,UU 45 1.802,011 
2 CADEIRA ESCRITÓRIO - ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL POUPROPILENO UNID 4 R$ 31,20 R$ 124,80 

3 
COMPUTADOR (DESICTOP- BASICO) 
- ESPECIFICAÇÃO M(NIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, PROCESSADOR NO 
MINIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS. 

UNID 4 RS 2900,00 R$ 11.600,00 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOLCHOADA 
- ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA, FIXA . 

UNIU 6 R$ 870,00 
 

R$ 14$ ,00 

5 
IMPRESSORA LASER MULTIFUNCINAL 
(COPIADORA, SCANER E FAX OPERACIONAL)- ESPECIFICAÇÃO MINIMA: ESTEJA EM UNHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO COR LED 

UNID 2 R$ 1.840,00 R$ 3.680,00 

6 
CARRO MACA SIMPLES 
- POSSUI GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. 

UNID 2 R$ 2.900,00 R$ 5.800,00 

7 
DEGRAUS 
- ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOXIDAVEL 

UNID 2 R$ 238,00 R$ 476,00 

8 
MESA DE MAYO 

- CONFECIONADA EM ACO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE SKG. 
UNID 1 R$ 1030,00 R$ 1.030,00 

. 
-. 

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO 
-COM ESTETOSCOPIO ADULTO  

UNID 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

In 
GELADEIRA 
- FSPECIFICAÇA0 MINIMA! nrr,Fin AI ITOMATICO II I IMINAI:AO INTFRNA. PRATFI FIRAS 

REMOVIVEIS,TENSA0 127v/ 220v, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA (A) 

man 1 R4 7.65n no 114 7 gRn on 

11 
ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS 
- ESPECIFICAÇÃO MINIMA: CAPACIDADE MINIMA DA PRATELEIRA DE 40KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

UNID 2 R$ 687,00 R$ 1.374,00 

12 
AR CONDICIONADO DE 18 BTUS 
- ESPECIFICAÇÃO MINIMA:,PRATICO, MODERNO E ECONÓMICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA (A), 
DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM poRTuGuEs. 

UNID 2 aS 2.760,00 R$ 5.520,00 

13 
TERMÔMETRO COM INFRA VERMELHO 
- ESPECIFICAÇÃO MINIMA: SEM CONTATO, DISPLAY LCD RETROILUMINADO. 

UNID 2 R$ 399,00 R$ 798,00 

VALOR TOTAL TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS RS 36.304,80 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 36.304,80 (TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
PROPONENTE: JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: RUA CORONEL FRANCISCO REMIGI0,868 
BAIRRO: CENTRO 

etCRADE: Liivi0EiRO DO NORTE - CE 
CNPJ: 19.794.018/0001-30 

CGF: 06.344.930-7 

LIMOEIRO DO NORTE, 14 DE AGOSTO DE 2020. 

/./ 

JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 
RG: 2007811116-6 
CPF: 330.298.303-49 

R. Francisco Remigio, 868 
Limoeiro do Norte-CE 

Tel.: 88.3423-5045 - 9248-6979 
licitacoesjbm@gmailcom 

jbmdistribuidoralimoeiro@gmail.com  
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NOR 

.gM%W.1rag=22=64,7TWA?..14.2212ftWar&e.d.r.m...A.I.AAA 

Prefeitura de 

21N1004ROD 
DO :N RTE 
fIJOVA00  E tRANSPARINCIA 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2020.2408-001DL-SECSA 

OBJETO: Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de 
enfretamento contra o COVID 19, conforme termo de referência anexado, a 
Unidade I - ficará localizada no Hospital Regional Dr. Deoclécio Lima Verde 
(COMPLEXO AMBULATORIAL - ANTIGO SESP), Unidade II - ficará localizada no 
CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Limoeiro do Norte - CE. 

1 - JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP 
2 - BANDEIRA ATACAREJO LTDA 
3 - MERCANTIL FREITAS LTDA 

. 	t 	. 

	

.. 	. , 	f 	s.'1. , 	, 	, 
EMPRES:4 	,1 	' 	'' ' 

 - '- 	..„ 	l<  

;VALORIDA PROPOSTA 

JBM DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

EPP R$ 	66.287,00 VENCEDORA 

BANDEIRA ATACAREJO LTDA R$ 	75.208,50 

MERCANTIL FREITAS LTDA R$ 	86.374,00 

0 setor de compras recomenda que o Contrato seja celebrado com a 
Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
EPP, vencedor, pelo valor global de R$ 66.287,00(Sessenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e sete reais), classificada em primeiro lugar, de 
acordo com os critérios fixados na Dispensa de Licitação acima referido. 

Limoeiro do Norte - CE 21 de Agosto de 2020 

HENRIQUE JOSE EITAS DA COSTA 
Chefe do setor de coletas de pregos 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARA 
Municf pio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

PORTARIA N.° 133/2017, de 01 de margo de 2017. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais (Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, Art. 60, 

inciso VI), 

RESOLVE: 

NOMEAR para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Coletas de Preços, Padrão CC-03, da lotação do Departamento de Coletas de 

Preços e Compras da Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento 

(SEGEF), o senhor HENRIQUE JOSÉ FREITAS DA COSTA. 

Gabinete do Prefeito do Município de Limoeiro do Norte, 1° de 

março de 2017. 

J Maria Lucena 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

   

i7475-v-i-  To E 	ANSPARENCI 

   

AUTORIZAÇÃO 

INTERESSADO: Secretária Municipal de Saúde — SECSA 

ASSUNTO: Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de enfretamento contra o COVID 
19, conforme termo de referência anexado, a Unidade I — ficará localizada no Hospital Regional Dr. 
Deoclécio Lima Verde (COMPLEXO AMBULATORIAL — ANTIGO SESP), Unidade II — ficará 
localizada no CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Limoeiro do Norte - CE. 

Considerando os valores constantes do mapa de preços anexo, oriundo de Pesquisa de Preço 
para o objeto acima, e que, o valor da melhor oferta é de R$ 66.287,00(Sessenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e sete reais). 

Considerando que os preços cotados são compatíveis com a 
realidade mercadológica; 

Considerando a real e urgente necessidade dos produtos; 
Considerando a existência de dotação orçamentaria para realização 

da cobertura das despesas oriundas desta contratação. 

AUTORIZO  o presente procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 24°, Inciso IV, Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações e 

Art no 4 e Art 4B Inciso I MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 0901.10.302.1011.2.038 Gerenciamento da Média e 
Alta Complexidade de Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 

Fonte de Recursos: Próprios, Arrecadação, FPM, ICMS. 

Limoeiro do Norte - CE, 21 de Agosto de 2020. 

Deolino J 
Ordenador de despesas da Secr 

r Ibiapina 
a Municipal de Saúde — SECSA 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

INOVA00  Elf,RANSPARENCIA 

% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
ESTADO DO CEARA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  2020.2408-001DL-SECSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  2020.2408-001DL-SECSA 

OBJETO: Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de 
enfretamento contra o COVID 19, conforme termo de referência anexado, a 
Unidade I - ficará localizada no Hospital Regional Dr. Deoclécio Lima Verde 
(COMPLEXO AMBULATORIAL - ANTIGO SESP), Unidade II - ficará localizada no 
CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Limoeiro do Norte - CE. 

A ,ACif 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo a petição que 
adiante se vê, a qual trata de procedimento administrativo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 240, Inciso IV, Art. 26 da Lei 
8.666/93 e suas alterações e Art no 4 e Art 4B Inciso I MEDIDA 
PROVISÓRIA No 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020, do que, para constar, 
lavrei o presente termo. 

Limoeiro do Norte - CE, 24 de Agosto de 2020. 

-wavP,ISMs. 
PAULO VI 0' 'FARIAS PINHEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARA 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

PORTARIA N.° 074/2020, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOMEAR os componentes da Comissão de Licitações e Pregões, da lotação da 

Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEGEF), os senhores 

PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO, Presidente, cargo de provimento em comissão, 

Padrão CC-08, que também atuará como Pregoeiro, ANA ADÍLIA MAIA, Membro, cargo de 

provimento em comissão, Padrão CC-04, e JOSÉ CÉLIO DE ARRUDA, Membro, cargo de 

provimento em comissão, Padrão CC-04. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

15 de junho de 2020. 

Jos ' aria Lucena 

Pagina 1 de 1 

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro — Limoeiro do Norte — Ceará — CEP: 62.930-000 
Telefone: (88) 2142-0880 I www.limoeirodonorte.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

.=2,222=2/11=123 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N° 	• 2020.2408-001DL-SECSA 

INTERESSADO 	• Secretaria Municipal Saúde - SECSA 

ASSUNTO 	 • Referente a aquisição de equipamentos 
para o Centro de enfretamento contra o COVID 19, conforme 
termo de referência anexado, a Unidade I - ficará localizada 
no Hospital Regional Dr. Deoclécio Lima Verde (COMPLEXO 
AMBULATORIAL - ANTIGO SESP), Unidade II - ficará localizada no 
CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão 
anexado, junto a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Limoeiro do Norte - CE. 

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente 
processo administrativo, que trata de contratação do 

fornecedor JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 

visando atender as necessidades da(o) Secretaria Municipal de 

Saúde - SECSA, conforme o constante na Solicitação de Despesa 

anexa aos autos. 
Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de 

despesa para execução do objeto deste processo administrativo, 
na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro Art. 24°, 

Inciso IV, Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações e Art n° 

4 e Art 4B Inciso I MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO 

DE 2020. 
Consta Despacho do setor competente, o qual informa 

quanto A previsão de despesa na programação orçamentária 
Atividade 2020: 0901.10.302.1011.2.038 Gerenciamento da Média 
e Alta Complexidade de Ambulatorial e Hospitalar. 

Examinando o referido processo, foram tecidas as 

considerações que se seguem. 
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a 

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para 
contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções 
A regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na 
legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARA 
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a 
possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de 

contratação direta. 0 Art. 24°, Inciso IV, Art. 26 da Lei 

8.666/93 e suas alterações e Art n° 4 e Art 4B Inciso I MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 elenca os possíveis 
casos de dispensa. 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a 
contratação direta por dispensa de licitação no presente caso, 
mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais 
vantajosa para a administração. 

Como em qualquer contratação direta, o prego 
ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa 
adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da 
contratação depende da razoabilidade do prego a ser 
desembolsado pela Administração Pública. 

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se 
abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes & 
conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da 
contratação direta. 

E o parecer, sub censura. 

Limoeiro do Norte - CE, 24 de Agosto de 2020 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARA 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

PORTARIA N.° 098/2020, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOEMAR para ocupar o cargo de provimento em comisao de Procurador Geral 

Adjunto, Padrao CC-09, da lotaçdo da Procuradoria Geral do Município (PGM), o Dr. ANDRÉ 

ALISSON LIMA FREITAS CHAVES 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 

NORTE, 13 de agosto de 2020. 

J Maria Lucena 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24°, Inciso 
Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações e Art n° 4 e Art 4B Inciso I MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) JBM DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, Referente a aquisição de equipamentos para o Centro 
de enfretamento contra o COVID 19, conforme termo de referencia anexado, a Unidade I - 
ficará localizada no Hospital Regional Dr. Deoclécio Lima Verde (COMPLEXO 
AMBULATORIAL - ANTIGO SESP), Unidade II - Mall localizada no CRAS - Antônio 
Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Limoeiro do Norte - CE. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO, Presidente da 
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Limoeiro do Norte - CE, 25 de Agosto de 2020 

Deolino J • Ibiapina 
Ordenador de despesas da SecretL a Municipal de Saúde - SECSA 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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.., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOmERo DE INSCRIÇÃO 
19.794.01810001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/02/2014 

NOME EMPRESARIAL 
J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
er******* 

PORTE 
EPP 

c6Dfoo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNOmicA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

cOono E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada 0) 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza a conservação domiciliar 
46.49-4-99. Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada 0) 
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada 
A) 

46.644-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CORONEL FRANCISCO REMIGIO 

NÚMERO 
868 

COMPLEMENTO 
trk****** 

CEP 
62.930-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
LIMOEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(88) 3423-5045/ (88) 9810-9217 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
IHriHrk 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/02/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srTuAgÃo ESPECIAL DATA DA SrruAgAo ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ds atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/08/2020 às 10:58:05 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

1/1 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: 
JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA 

JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES, brasileiro, divorciado, nascido 
em 17/08/1967, natural de Jaguaribara-CE, portador do CPF 330.298.303-
49 e RG 2007811116-6 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Camilo 
Brasiliense, N° 1077, Bairro Centro, no município de Limoeiro do Norte-CE, 
CEP 62930-000-CE, e VITOR AUGUSTO DE MORAES, brasileiro,solteiro, 
maior, nascido em 18/09/1989, em Fortaleza-CE, portador do RG 
2001030059312 SSP-CE e CPF 626.226.173-72, residente e domiciliado na 
Rua Candido Olimpio G de Freitas, N° 1284, Bairro centro CEP 62.930-000, 
no município de Limoeiro do Norte-CE, tem entre si justo e contratado, 
constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob o nome empresarial "JBM 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA", e terá sede nesta 
cidade de Limoeiro do Norte-CE, a Rua Cônego Bessa, N° 2578, Altos, 
Bairro Centro, CEP 62930-000. 

e. 

CLAUSULA SEGUNDA: o Capital Social é de R$ 70.000,00(Setenta Mil 
reais), dividido em 70.000(Setenta Mil) quotas de R$ 1,00(Um Real), cada 
uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do pais, pelas sócias: 

JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 99% 69.300 Quotas R$ .69.300,00 
VITOR AUGUSTO DE MORAES 1% 700 Quotas R$ 	700,00 

TOTAL 100% 70 000 Quotas R$ 70.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá por objeto o comércio atacadista 
s  de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-3/01), comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios(CNAE 4645-1/01) e comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar(CNAE 4664-8/00), comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de formulas(CNA 47.71-7-01). 

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade iniciará suas atividades em 04 de 
fevereiro de 2014 e, seu prazo de duração é indeterminado. 



ContinuaOo ao Contrato Social da Sociedade Ltda JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica 
assegurado, em igualdade de condições e prego direto de preferência para 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a sessão delas, 

a alteração contratual permanente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 

do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÈ 
MARDILSON BEZERRA DE MORAES, com poderes e atribuições de sócio 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as quotas e designarão administrador 

(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade, no momento não possui filiais, mas 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "prá-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 socio administrador JOSE 

MARDILSON BEZERRA DE MORAES declara sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 



Continuação ao Contrato Social da Sociedade Lida JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o fórum da comarca de Limoeiro 
do Norte-CE, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor. 

Limoeiro do Norte-CE., 30 de Janeiro de 2014. 

JOSE MARDILSOKi BEZERRA DE MORAES — Socio administrador 

A4 I 1404,10/7 

VITOR A GUSTO DE MORAES— Sócio 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
rg: CERTIFICO O REGISTRO Em: 24/02/2014 

.4„Z„.4.r., SOON° 23201601345 „„e.. 
Protocolo: 14/019019-5, DE OM" (114,z. 

,;EX 	TRISUIDORA LIE MATERIAL 
1.1,JZP!TALAR LITA 

„at 
HAROLD() FERNANDES MOREIRA 

SECRETARIO-GERAL _ 	_ _ 	. 



99% 69.300 Quotas R$ 69.300.00 

1% 	700 Quotas R$ 700,00 

100% 70.000 Quotas R$ 70.000,00 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DE:  

TBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES, brasileiro, divorciado, empresário, 

nascido em 17/08/1967, natural de Jaguaribara-CE, portador do CPF 330.298.303-49 e 

RG 2007811116-6 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Camilo Brasiliense, N° 

1077, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-CE; VITOR AUGUSTO 

DE MORAES, brasileiro, solteiro, empresário, maior, nascido em 18/09/1989, em 

Fortaleza-CE, portador do RG 2001030059312 SSP-CE e CPF 626.226.173-72, 

residente e domiciliado na Rua Cândido Olímpio Gonçalves de Freitas, N° 1284, Bairro 

Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-CE, únicos sócios componentes da 

Sociedade Ltda que gira nesta praça sob denominação social JBM DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23201601345, por despacho em 24/02/2014, 

CNPJ 19.794.018/0001-30, situada na Rua Cônego Bessa, N° 2578, Altos, Bairro 

Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte — CE, resolvem de comum acordo 

proceder a la Alteração ao Contrato Social, conforme -o Novo Código Civil, Lei N° 

10.406, de 10/01/2002, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade a Sra. MARILIA AUGUSTO DE 

MORAES, brasileira, solteira, empresária, maior, nascida em 12/04/1995, natural de 

Limoeiro do Norte-CE, portadora do RG 2006019054114 SSP-CE e CPF 051.902.723-

03, residente e domiciliada na Rua Cândido Olimpio Gonçalves de Freitas, N° 1284, 

Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-CE, adquirindo suas cotas no 

valor de RS 700,00(Setecentos Reais), no valor de R$ 1,00(Um Real) cada cota, do 

sócio VÍTOR AUGUSTO DE MORAES, em moeda legal e corrente do pais no ato da 

assinatura deste contrato; 

CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o Sr. ViTOR AUGUSTO DE 

MORAES, cedendo suas cotas para a sócia ingressante a Sra. MARILIA AUGUSTO 

DE MORAES, ficando então assim distribuidas: 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES 

IvIARiLIA AUGUSTO DE MORAES 

TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá sua sede alterada a Rua Coronel 	0, 	•N' -b 

Francisco Remigio, N° 868, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-CE; 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecerão de pleno vigor as demais cláusulas do contrato 

constitutivo aqui não modificadas, conforme NCC Lei 10.406 de 10/01/2002; 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias. 

Limoeiro do Norte — CE, 24 de junho de 2014. 

JOSE MARD1LSON 	DE MORAES — CPF 330.298.30349 — E-e 4c-13$= 
- Sócio administrador- 

? 
JUS DE VRAUGUST° DE MORAES — CPF 626.226.173-72 

Sócio relirante - 

(10AtAt'' ASL en,ott---N  
MARILIA AUGUSTO DE MORAES — CPF 051.902.723-03 

— Sócia ingressante 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
Ci R ,CO O RLGIS 1140 I.1,1 1710712014 
SOB N" 20140842926 
Protocolo: 141084292-6 DE 03/07/414 I / 

Emproaa:23 2 0160134 5  

HARCI.D0 I LRNANDLS MORLIRA 
SIZCRLIARIO-GLRAL 



SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DE : JBM DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 

17/08/1967, natural de Jaguaribara-CE, portador do CPF 330.298.303-49 e RG 2007811116-6 

SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Camilo Brasiliense, N° 1077, Bairro Centro, CEP 
62.930-000, em Limoeiro do Norte-CE; MARÍLIA AUGUSTO DE MORAES, brasileira, 
solteira, empresária, maior, nascida em 12/04/1995, natural de Limoeiro do Norte-CE, portadora 

do RG 2006019054114 SSP-CE e CPF 051.902.723-03, residente e domiciliada na Rua 

Cândido Olímpio Gonçalves de Freitas, N° 1284, Bairro Centro, CEP 62.930-000, em Limoeiro 
do Norte-CE, únicos sócios componentes da Sociedade Ltda que gira nesta praça sob 
denominação social JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o MIZE 
23201601345, por despacho em 24/02/2014, CNPJ 19.794.018/0001-30, situada na Rua Coronel 
Francisco Remigio, N° 868, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-CE, e 1° 
aditivo, por despacho em 17/07/2014, resolvem de comum acordo proceder a 2' Alteração ao 
Contrato Social, conforme o Novo Código Civil, Lei N° 10.406, de 10/01/2002, mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIME1RA: O capital social que é de R$ 70.000,00(Setenta Mil Reais), dividido 

em cotas de R$ 1,00(Um Real) cada, é alterado neste aditivo para R$ 130.000,00(Cento e Trinta 

Mil Reais), em cotas de R$ 1,00(Um Real) cada uma, tendo a sócia MARILIA AUGUSTO DE 
MORAES, contribuído com R$ 600,00(Seiscentos Reais), no valor de R$ 1,00(Um Real) cada 

cota, e o socio JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES, contribuído com R$ 
54.900,00(Cinquenta e Quatro Mil e Novecentos Reais), no lealor de R$ 1,00(Um Real) cada 
cota, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente 

nacional, distribuídos aos sócios como segue: 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES 99% 128.700quotas R$ 128.700,00 

1VIARÍLIA AUGUSTO DE MORAES 	1% 1 .300quotas R$ 1.300,00 

Total 	 100% 130.000quotas R$ 130.000,00  

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecerão de piano vigor as demais cláusulas do contrato 

constitutivo aqui OD modificadas, conforme NCC Lei 10.406 de 10/01/2002. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04(quatro) vias. 

Limoeiro do Norte-CE., 20 de março de 015 

afr"(  JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES — CPF 330.298303-49 

syn ckc k \h Q-.. 0)\ C I  t f\--17N  
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MARÍLIA AUGUSTO DE MORAES — CPF 051.902.723-01  

JUNTA COMERCIAL DO ES rAtao 00 CEARA -SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM 1 tVO4/2015  
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comercio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO CEARA 

A Sociedade J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, estabelecida na RUA 
CONEGO BESSA, 2578, ALTOS, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE, CE, CEP: 62.930-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declare, sob as penes da Lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LIMOEIRO DO NORTE-CE - CE, 04 de Fevereiro de 2014. 

/1 	(.1.2 10. 11CW  

Sócio: JOSE MARDILSOF7FRRA DE MORAIS 	 Sócio: VITOR AUGUSTO DE MORAIS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 	I / 	 Etiqueta de registro 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/02/2014 
SOB NY' 20140267735 
ProtocoIo: 14/026773-5. DE 20/02/ 

Zrapresa:23 2 0160134 5 
0:4X DinTRIBUIDORA DE MATERIAL 
:P:TA:AL LTEA 

14,11.196';.. 
HAROLDO FERNANDES mOREERA 

SECRETARIO-GERAL 

19/02/2014 
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TERC 	IRO ADITIVO DA SOCIEDADE 313M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA EPP 

JOSE MARDILSON BEZ1PRRA DE MORAES, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
17/08/1967, natural de Iaguaribara-CE, portador do CPF 330298.303-49 e Re 2007811116-6 

SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Camilo Brasiliense, IT' 1077, Bairro Centro, CEP 

62930-000, em Limoeiro do Norte-CE; 

MARiLIA AUGUSTO DE MORAES, brasileira, solteira, empresária, maior, nascida em 
12/04/1995, natural de Limoeiro do Norte-CE, portadora do RO 2006019054114 SSP-CE e CPF 
051_902323-03, residente e domiciliada na Rua Cândido Olímpio Gonçalves de Freitas, N° 
1234, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-CE, 

Onicos sócios componentes da Sociedade Ltda que giro nesta praça sob denominação social 
IBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23201601345, por despacho em 
24/02/2014, CNPJ 19.794.018/0001-30, situada na Rua Coronet Francisco Remigio, N° 868, 
Bairro Centro, CEP 62930-000, em. Limoeiro do Norte-CE, 1* Aditivo, por despacho em 
17/07/2014, e 20  Aditivo, por despacho em 15/04/2015, resolvem alterar, nos termos da Lei n° 

10406/2002, median= as coudiçóes estabelecidos nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio administrador, JOSE MARDILSON BEZERRA DE 
MORAES, transfere nesse ato RS 115300,00, dividido em 115,700 quotas de RS 1,00 cada para 
a sócia MARILLA. AUGUSTO DE MORAES, brasileira,osolteira, maior, nascida em 
12/04/1995, natural de Limoeiro do Norte-CE, ficando então assim a distribuição das quotas: 

JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 10% 13.000quotas 12$ 13.000,00 

MARILIA AUGUSTO DE MORAES 	99% 117.000quotas RS 117.000,00 

Total 	  100% 130.000quotas R$ 130.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecerão de pleno vigor as demais elhusulas do contrato 

constitutivo aqui não modificadas, conform NCC Lei 10.406 de 10/01/2002. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrument° em 04(quatro) vias. 

Limoeiro do Norte-CE., 06 de dezembro de 2016. 

At..0"1,e 
(10St MARD1LSON BF.7ERRA DE MORAES — CPF 330.298.303-49 

Sócio administrador 

xlaart LO. (1) (erl  kt- g)cycs..S--4 
MARIL1A AUGUSTO DE MORAES — CPF 051.902.723-03 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
SOcia 	 CER1IFiC0 0 REGISTROEM 12/12/2016 

SOS Iv 20162834217 
Protocolo: 16/283421-7, DE 12/12016 	' 

13apzerca:23 2 01602341 5 ,.1  
Mkt. DIATR: 1,:t.I ...,E FA MATERIAL. 
WxL;PTTA7A,P 1.'"Cr. - =FR 	 LENIRA CaDOSO OSA SERA1NE 

SECRETARIO-GERAL 

A Junta Comercial do Estado do Ceara certifica que o documento protocolizado sob o n" 16/283421-7. referente a empresa 
IBM 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - EPP. N1RE 2320160134-5, foi deferido e arquivado sob o n°20162834217, em 
12/12/2016. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - littp://v.ww.jucec.ce.gov.bri, informe o te do 
protocolo e sua chave de segurança VI(5.18. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 16/12/2016 its 09:19. por Lanka 

Cardoso de Alencar Scraine— Secretária Geral. 	 nag. 10/12 
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QUARTO ADITIVO DA SOCIEDADE JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA EP? 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
17/08/1967, natural de Jaguaribara-CE, portador do CPF 330.298.303-49 e RG 2007811116-6 
SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Camilo Brasiliense, N° 1077_ Bairro Centro, CEP 
62930-000. em Limoeiro do Norte-CE; 

MARiLIA AUGUSTO DE MORAES, brasileira, solteira, empresária, maior, nascida cm 
12/04/1995, natural de Limoeiro do Norte-CE, portadora do KG 2006019054114 SSP-CE e CPF 
051.902.723-03, residente e domiciliada na Rua Cândido Olimpio Gonçalves de Freitas, 
1284, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-CE, 

Úthcos sócios componentes da Sociedade Ltda que gira nesta praça sob denominação social 
IBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o N1RE 23201601345, por despacho cm 
24/02/2014, CNPJ 19.794.018/0001-30, situada na Rua Coronel Francisco Remigio, ND  868, 
Bairro Centro, CEP 62930-000, am Limoeiro do Norte-CE, I' Aditivo, por despacho em 
17/07/2014, e 2°  Aditivo, por despacho em 15/04/2015, resolvem alterar, nos termos da Lei re 
10.406/2002, mediante as concliçaes estabelecidas nas clausulas scguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Este aditivo de re-ratificação corrige somente o quadro, onde a sócia 
MARILIA AUGUSTO DE MORAES, no campo percentual, constava 99%, onde o correto 
90%, o sócio administrador, JOSÉ MARDILSON BEZERR/1 DE MORAES, continua com os 
10%. Os valores do capital como também das quotas já estavam corretos no aditivo anterior. 0 
quadro após a retificação se apresenta assim; 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES 10% 13.000quotas R$ 13.000,00 

MARÍL1A AUGUSTO DE MORAES 	90% 117.000quotas RS 117.000,00 

Total    100% 130.000quotas R$ 130.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecerão de piano vigor as demais cláusulas do contrato 
constitutivo aqui não modificadas, conforme NCC Lei 10.406 de 10/01/2002. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

Limoeiro do Norte-CE.., 04 de janeiro de 2017. 

MARDILSON BEZEE MORAES — CPF 330.298.303-49 

Sócio administrador 

&<--t-rT-Xt3 3 
NIARIL1A AUGUSTO E MORAES — CPF 051.902.723-03 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2017 
soa N.  20170006395 
Protocolo: 17/000639-5. DE 05/01t2917 

Empreem:23 2 0160134 $ 
. 	 •,..,4* 

r*-‘ 	 LENIRA CArtDOSO OE A SERAIRE 
SECRETARIO-GERAL 

, 

A Junta Comercial do Estado do Ceara certifica que o documento protocolizado sob o re 17/000639-5, referente à empresa J I-r 
DISTRIBUIDORA DE IVIATBR1AL HOSPITALAR LTDA - EI'?, NIRE 2320160134-5, foi deferido e arquivado sob o n°20170006395, em 
10/01/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial http://www.jucec.ce.gov.be, informe o n° do 
protocolo e sua chave de segurança RNFES. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 12/01/2017 as 12:11, por Lenira 
Cardoso de Alencar Sotaina Secretária Gera 

$g.4/24 

Sócia 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

4 	. 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
•1, 	Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
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NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23201601345 

Código da Natureza 
Jurídica 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1— REQUERIMENTO 	 3 . 
_.....- 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.50  o deferimento do seguinte ato: 	

Il N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO  

III 

N° FCN/REMP 

1111111111 
CEN2091786530 

11111111 

1 	002 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

LIMOEIRO DO NORTE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

7 Agosto 2020 	 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(as) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO _I_/ 	 NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

I 
, 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	3' Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

EI 
DECISÃO 

EIProcesso 

COLEGIADA 
2' Exigência 	30 Exigência 	4' Exigência 	50 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Ptiblique-se e arquive-se. 	 EIJ 	E 	EI 	EI  
Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogel 	 Vogel 	 Vogel 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5449742 em 11/08/2020 da Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA, Nire 23201601345 e 
protocolo 201125200 - 08/08/2020. Autenticação: A3F22601F84174AF4F5AC44DAF22D1A57D7BC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 20/112.520-0 e o código de segurança 
AWQL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária_ral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

330.298.303-49 JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/112.520-0 CEN2091786530 07/08/2020 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5449742 em 11/08/2020 da Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA , Nire 23201601345 e 
protocolo 201125200 - 08/08/2020. Autenticaçâo: A3F22601F84174AF4F5AC44DAF22D1A57D78C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 20/112.520-0 e o código de segurança 
AWQL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria- ral. 
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QUINTO ADITIVO DA SOCIEDADE JBM DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES, brasileiro, casado em regime parcial 
de bens, empresário, nascido em 17/08/1967, natural de Jaguaribara-CE, portador do 
CPF 330.298.303-49 e RG 2007811116-6 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua 
Camilo Brasiliense, N° 1077, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-
CE; 

MARLIA AUGUSTO DE MORAES, brasileira, solteira, empresária, maior, nascida 
em 12/04/1995, natural de Limoeiro do Norte-CE, portadora do RG 2006019054114 
SSP-CE e CPF 051.902.723-03, residente e domiciliada na Rua Cândido Olímpio 
Gonçalves de Freitas, N° 1284, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do 
Norte-CE, 

Únicos sócios componentes da Sociedade Ltda que gira nesta praga sob denominação 
social JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NI:RE 23201601345, 
por despacho em 24/02/2014, CNPJ 19.794.018/0001-30, situada na Rua Coronel 
Francisco Remfgio, N° 868, Bairro Centro, CEP 62930-000, em Limoeiro do Norte-
CE, 10  Aditivo, por despacho em 17/07/2014, 2° Aditivo, por despacho em 
15/04/2015, 3° Aditivo, por despacho ern 12/12/2016 e 4° Aditivo, por despacho em 
10/01/2017 resolvem alterar, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia, MAR1LIA AUGUSTO DE MORAES, transfere 
nesse ato R$ 52.000,00(Cinquenta e Dois Mil Reais), dividido em 52.000 quotas de R 
$ 1,00 cada para o sócio JOSÉ MARDILSON BEZt-RRA DE MORAES, brasileiro, 
casado em regime parcial de bens, nascido em 17/08/1967, natural de Jaguaribara-CE, 
ficando então assim a distribuição das quotas: 

JOSÉ MARDILSON BE7PRRA DE MORAES 50% 65.000 quotas R$ 65.000,00 

MARÍLIA AUGUSTO DE MORAES 	50% 65.000 quotas R$ 65.000,00 

Total 	  100% 130.000 quotas R$ 130.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá por objeto o Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano(CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios(CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar(CNAE 4664-8/00); Comércio 
atacadista de outros produtos químicos e petroqufmicos, não especificados 
anteriormente(4669-9/99); Comércio atacadista de outros produtos químicos e 

1 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o no 5449742 em 11/08/2020 da Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, Nire 23201601345 e 
protocolo 201125200 - 08/08/2020. Autenticag9o: A3F22601F84174AF4F5AC440AF2201A5707BC. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 20/112.520-0 e o código de segurança 
AWQL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-, ral. 
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petroquimicos não especificados anteriormente(4684-2/99); Comércio atacadista de 
artigos de escritório e papelaria(4647-8/01); Comércio atacadista de móveis e artigo 
de colchoaria(4649-4/04); Comércio atacadista de equipamentos de 
informática(4651-6/01); Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e 
banho(4641-9/02); Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico(4649-4/01); Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação(4652-4/00); Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico(4649-4/02); Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar(4649-4/08); Comércio 
atacadista de embalagens(4686-9/02); Comércio atacadista de artigos descartáveis, 
como copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros 
similares(4649-4/99). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecerão de pleno vigor as demais cláusulas do 
contrato constitutivo aqui não modificadas, conforme NCC Lei 10.406 de 10/01/2002. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento com o uso 
de certificação digital. 

Limoeiro do Norte-CE., 07 de agosto de 2020. 

JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES — CPF 330.298.303-49 

Sócio administrador 

MARILIA AUGUSTO DE MORAES — CPF 051.902.723-03 

Sócia 

2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5449742 em 11/08/2020 da Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA , Nire 23201601345 e 
protocolo 201125200 - 08/08/2020. AutentIcaçao: A3F22601F84174AF4F5AC440AF22D1A57D76C. Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 20/112.520-0 e o código de segurança 
AWQL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria- ral. 
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Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/112.520-0 CEN2091786530 07/08/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

330.298.303-49 JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 

051.902.723-03 MARILIA AUGUSTO DE MORAES 
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Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o no 5449742 em 11/08/2020 da Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA, Nire 23201601345 e 
protocolo 201125200 - 08/08/2020. Autenticação: A3F22601F84174AF4F5AC44DAF22D1A57D7BC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 20/112.520-0 e o código de segurança 
AWQL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretarial9teral. 
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CPF Nome 
Assinante(s) 

330.298.303-49 JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA , de NIRE 2320160134-5 e protocolado sob o número 20/112.520-0 em 08/08/2020, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5449742, em 11/08/2020. 0 ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Josefina Amélia Pinheiro De Melo. 
Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, devera ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF Nome 
051.902.723-03 MARILIA AUGUSTO DE MORAES 
330.298.303-49 JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 

Fortaleza. Terga-feira, 11 de Agosto de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Josefina Amélia Pinheiro De Melo, Servidor(a) 
Público(a), em 11/08/2020, às 14:48 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/112.520-0. 
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Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5449742 em 11/08/2020 da Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA , Nire 23201601345 e 
protocolo 201125200 - 08/08/2020. Autenticacao: A3F22601F84174AF4F5AC44DAF22D1A57D7BC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  e Informe no do protocolo 20/112.520-0 e o código de segurança 
AWOL Esta cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 11/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretárla-frfral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Fortaleza. Terga-feira, 11 de Agosto de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5449742 em 11/08/2020 da Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA , Nire 23201601345 e 
protocolo 201125200 - 08/08/2020. Autenticação: A3F22601F84174AF4F5AC44DAF2201A57D7BC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 20/112.520-0 e o código de segurança 
AWOL Esta apple fol autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria- ral. 
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE 	 i!...15...-_] -33 . " 	FL S 	O CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL 	 [.t' 	4/ 	o 
BOLETIM DE ATIVIDADES ECONÓMICAS -BAE  -0, 	....• .. 5  

1. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE 
Inscrição Cadastral Inscrição Anterior Ins°. Imobiliario Localização Cartográfica Situação do Cadastro 

22049124 0 0 00 	0 	000 	0000 	000 Ativo 

Nome ou Razão Social 

JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ 	19.794.018/0001-30 	 CPF 	000.000.000-00 	 TELEFONE 	8834235045 
Nome de Fantasia 	 Inscrição Estadual Data de Cadastro 

0 19/08/2014 
Logradouro Tipo 	Nome Logradouro 	 Número Complemento Bairro 	Nome do Bairro 

0 	R 	CORONEL FRANCISCO REMIGIO 	868 0 	CENTRO 

2. INFORMAÇÕES DO CADASTRO ÚNICO DE CONTRIBUINTE 

Razão Social 
JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Código Identificação 	Endereço do Contribuinte Número Complemento 
54804 	R 	CORONEL FRANCISCO REMIGIO 868 

Bairro Cidade Cep UF 

CENTRO LIMOEIRO DO NORTE 62930000 CE 

3. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 

Atividade Econômica Tipo de Contribuinte 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NORMAL Atividade ocupa via ou logradouro público? 	NÃO 
Atividade sujeita a Localização e Funcionamento? 	SIM 
Atividade exercida por Profissional Autônomo? 

Atividade sujeita A Vigilância Sanitária? (SIN) 	S 

Porte da Empresa Tipo de Atividade Optante pelo Simples? (S/N) 

EPP EMPRESAS N 

Data de Abertura 

24/02/2014 

No, Processo 

2020000015 

Area do Estabelecimento 

151,20 

Autorização para o ISS ELETRÔNICO 

NÃO AUTORIZADO 
Data Encerr. No, Processo NIRE CAEPF 

07/01/2020 2020000015 23201601345 

4. DADOS DO VEICULO 
Placa Chassi Renavam Cor Marca Modelo 

5. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 
Cod. do Serviço Descrição do Serviço 

10209 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DR 

Codigo de Nacional de Atividade (CNAE) 
4641902 	Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4644301 	Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4645101 	Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e 
4647801 	Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649401 	Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649402 	Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649404 	Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649408 	Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649499 	Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não espe 
4651601 	Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4652400 	Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicaçãc 
4664800 	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospita 
4669999 	Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; r  
4684299 	Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteri 
4686902 	Comércio atacadista de ernbalaaens 



Comercio varejista de produtos farmacêuticos, ,O:,)4771701  sem manipulação de fórmulais 
Atividades da Lista de Serviço Aliquota 	\Opal liftribu‘to 

6. INFORMAÇÕES DO(S) SÓCIO(S) 
'-<..„........„.> 

COD. CONTRIBUINTE NOME VALOR COTA 

3211 	JOSE MARDILSON BEZERRA DE MORAES 65.000,00 

62411 	MARILIA AUGUSTO DE MORAES 65.000,00 

ANOTAÇÕES 

7. INFORMAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tributo 	 Exercício 	VIr. Tributo VIr.Base Calcimune Isento Alfq. % 	Fator/Peso 

TLLF 	TX LICENÇA E LOCALIZAÇÃO E F 	2020 	223,29 151,2GNAO NÃO 0,0000 	0,0000 

TVS 	TAXAS DE VIGILÂNCIA SANITARI 	2020 	127,53 151,2CNÃO RAO 0,0000 	0,0000 



03/08/2020 
	

FIC 

ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA FAZENDA 	 FIC 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

C.G.F 

06.344930 7 - -,--:-Ei-,-;;;\  
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RAZÃO SOCIAL 	 l :2 	FLS 
iF_. JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP 	 le  --, - 
, .. 	CPL 
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COMPLETO ENDEREÇO COMPLETO 

RUA CORONEL FRANCISCO REMIGIO , 00868 
Compl.: Bairro:CENTRO CEP:62930000 
Cidade:LIMOEIRO DO NORTE UF:CE Distrito: LIMOEIRO DO NORTE 

C.N.P.J. 

19.794.018/0001-30 

COD. 612GA0 LOCAL 

204.0400-0 

C.N.A.E. PRINCIPAL 

4644301  

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR 

C.N.A.E. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÃO) 

4644301 

C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

#144########## 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 

4645101 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

NORMAL 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 

4664800 

NATUREZAJURIDICA 

3 

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/08/2020 its 08:31:52 
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

http://www.sefaz.ce.gov.br  

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/intemet/FIC/aplic/FIC.asp 	 1/1 



03/08/2020 	https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativakonsultarPdf?tipoDevedor=28,codigoDevedor=19794018000... 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202009419248 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

063449307 

CNP) / CPF: 

19794018000130 

RAZÃO SOCIAL: 

IBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/08/2020 As 08:31:32 
VÁLIDA ATÉ 02/10/2020 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf/tipoDevedor=28,codigoDevedor=19794018000130 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA 
CNPJ: 19.794.018/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:53:10 do dia 17/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2021. 
Código de controle da certidão: 63F4.1964.F9C9.9E3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



03/08/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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CALRLA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.794.018/0001-30 

Razão Social0 B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITAL 

Endereço: 	RUA CEL FRANCISCO REMIGIO 868 / CENTRO / LIMOEIRO DO NORTE / CE 
/ 62930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020 

Certificação Número: 2020072705211763973352 

Informação obtida em 03/08/2020 08:33:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



FC.077. :UDTCTARF,) 
JUSTA DO 7PABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 19.794.018/0001-30 
Certidão n°: 17851041/2020 
Expedição: 03/08/2020, As 08:36:24 
Validade: 29/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J B M DISTRIBUIDORA DE mulizaAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.794.018/0001-30, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

" 1 1 	t 	 : 	It 11I 
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. ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE 
SEC. AN. ECONÓMICA EMP. REC. HID ENERG M AMBIENTE 

ALVARAr 	 - 

._ _E_ ,g 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 	

, CPL 
,. 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL No. DO ALVARÁ DATA VALIDADE 

2020 22049124 2 31/12/2020 

rieNTIF% .14 	OPR 	R 	0 i REQUERENITE , . 	 -.. _  

J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA- ME 

DOCUMENTO 	c .N.P.J.: 19.794.018/0001-30 

' EkiftER06,015.6CARICII.10 FISCAL 	' 	— 	,.. 	
,. 	. 	, 	, 	,.-. 	**. PORTE DA EMPRESA 	-- :.... :' 	4 - 

EMPRESA PEQUENO PORTE 

RUA CEL. FRANCISCO REMIG/0 868 No. do Processo 
Bairro: CENTRO - Cidade 	CEP 62930000 2020000015 .. 

	

, 	
•, 

	

cNAE 
	

„ 	 . 
_.  

4644301 	Comèrc,.,.- 	 icamentos e drogas de uso humano 	 Princ pal 	Alto Risco 

4645101 	Cote:rcio atacadista de instrumentos e materials para uso médico, cirúrgico, Secundario 
	Alto Risco 

4664800 	Comércio atacadista de miquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-mSecundario 
	A1:o Risco 

4771701 	Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulagRo de formulas 	
SccundSrio 	AlLo Risco 

7 'OARA003.14Tjaki. :DO E.!STAB.1ECI!,417,NTO,:. 	 -. 
iCilii$ ' z  Ai* bo rieftrro 

Norfirio de Funcionamento Grau de Risco AREA 
217,00 

7h:00 ats 20h:06 Alto Risco 151,20 

• .,,,_ n4„ - +;. 	, 	" 

INFoROVIES/03SERvAgoES/R 	tRiOrfit- 	- 	- r - , 	.* 	
, 

0 presents alvará licencia todas as atividades econômicas registradas pela empresa no 

Boletim d4 Atividades Econômicas e Receita Federal, com exceçAo das atividades quo 

requisitarem outras licenças, come ambiental, mineral, registro de profisaional am 

conselho competente e outras. 
-. 	  

btstikit 	oev . 	, 	. 	4 	, , 

 

A empresa esta ciente da responsabilidade civil, penal e administrativa pela veracidade das 

informacbes prestadas A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE e perante terceiros a qua a 

InobservAncla da 109161410 municipal, estadual e federal, poderá Implicar na cassaÇáo ou anulacao 

do Alvará de Funcionamento. Este Alvará ficará stiletto 11 flscallxacho por parte dos Órgaos 

competentes e deverá ser fixado em local visível. 0 Alvará de Funcionamento deverá ser renovado 

anualmente. 

LIMOEIRO DO NORTE, 06 de Janeiro de 20 0 COD. DE VALIDAÇA000o1w204m0o022o49124 

88 Nr. 

SeaettiO 
do Munitipio 

Para verificar a autenticidade deste 

a 

iqop, 
t • • ..V!it 

de limoeiro 

Alvará, 

1 

.. 	• 
" 	or, 	I , 	,..1.: 

	

. , . 	, 	r 

acesso o site https://limoeirodonorte.ce.gov.hr  

Data EmissZo 07/01/2020 Emitido por DORA 	 Meio de acesso Rede local 
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C P L 	..§? 6293000 

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE 
SEC. MUN. GEST. FINAN. OK. PLANEJAMENTO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 2020000889 

Razão Social 

JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 	 Balm 

00022049124 	C.N.P.J.: 19794018000130 	 CENTRO 

Localizado R CORONEL FRANCISCO REMIGIO, 868 - - LIMOEIRO DO NORTE-CE 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

54804 - JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Endereço 
	 Documento 

R CORONEL FRANCISCO REMIGIO, 868 
	 C.N.P.J.: 19.794.018/0001-30 

CENTRO LIMOEIRO DO NORTE-CE CEP: 62930000 

No. Requerimento 	 Natureza jurfdica 

2020000889/2020 	 Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 
relativo Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou 

divida vinculada a Empresa acima. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO - SEGEF se reserva no direito de 

inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser apuradas. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

seguinte endereço: https://Www.limoeirodonorte.ce.gov.br  

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 04 DE AGOSTO DE 2020 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATE: 01/11/2020 

COD. VALIDAÇÃO 2020000889 
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE  

SEC. MUN. GEST. FINAN. OR9. PLANEJAMENTO 
 

_ 
,1 	,1 	, 	• 	p 

-,-Ac-x-  -•( 	iiifiiTA'A 

, 

A 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N2: 2020/ 2020000889 

DOCUMENTO: 	C.N.P.J.: 19.794.018/0001-30 	
, ta........_:‘ 

DATA DE EMISSÃO: 04/08/2020 
	

.-, 	A-- 	E 
.• 	LPL 	,c), 

	...-' 
Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS fol emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 01/11/20 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 04 DE AGOSTO DE 2020 
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CONTRATO N° 20200302 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte - 
CEARÁ, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde — SECSA, CNPJ-MF, N° 
07.891.674/0001-72, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste 

ato pelo(a) Sr.(a) DEOLINO JUNIOR IBIAPINA, ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECSA, portador do CPF n° 327.288.243-04, e do outro lado JBM DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LIDA, inscrita no CNPJ N° 19.794.018/0001-30, com sede na 
Rua Francisco Remigio, 868, Limoeiro do Norte - Ce de agora em diante denominada 
CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). JOSÉ MARDILSON BEZERRA 
DE MORAES, portador do CPF n° 330.298.303-49, têm justo e contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1-Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de enfretamento contra o COVID 19, 
conforme termo de referencia anexado, a Unidade I — ficará localizada no Hospital Regional Dr. 
Deoclécio Lima Verde (COMPLEXO AMBULATORIAL — ANTIGO SESP), Unidade II — ficara 
localizada no CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Limoeiro do Norte - CE. 

- EOUIPAMENTOS PARA UNIDADE I 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO 

PRODUTO 
UNI QUANT V.UNI 

, 
V.TOTAL 

t 

1UND BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU MDP 1 
OU 2 GAVETAS 

1 R$ 483,00 R$ 483,00 

2 
CADEIRA ESCRITORIO - ASSENTO E ENCOSTO 
EM MATERIAL POLIPROPILENO 

UND 1 R$ 31,20 R$ 31,20 

3 

COMPUTADOR 	(DESKTOP-BASICO) 	- 
ESPECIFICAÇÃO MINIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 
NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 
	NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCI 

UND 3 R$ 2.900,00 R$ 8.700,00 

4 
CADEIRA PARA ATENDIMENTO ACOCHOADA - 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO EM ESPUMA 
	INJETADA, FIXA. 

UND 6 R$ 145,00 R$ 870,00 

5 

IMPRESSORA 	LASER 	MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, 	SCANER 	E 	FAX 
OPICIONAL) - ESPEDIFICAÇÃO MINIMA: QUE 
ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FBRIFICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA 
LASER OU LED; PADRÃO DE COR MONO 

UND 3 R$ 1.840,00 R$ 5.520,00 

6 
CARRO MACA SIMPLES - POSSUIR GRADES 
	LATERAIS, SUPORTE DE SORO. 

UND 2 R$ 2.900,00 R$ 5.800,00 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 R$ 238,00 R$ 483,00 

8 
MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM AÇO 
INOX, CAPACIDADE MINIMA DES KG. 

UND 1 R$ 1.030,00 R$ 1.030,00 

9 
APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO ADULTO 
COM ESTETOSCOPIO 

UND 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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GELADEIRA ESPECIFICACAO MINIMA: DEGELO 
AUTOMATICO, 	ILUMINAÇA0 	INTERNA'  
PRATELEIRAS 	REMOVIVEIS, 	TENSAO 
127V/220W, CLASSIFICAÇA0 ENERGETICA (A). 

UND 1 R$ 2.880,00 R$ 2.880,00 

11 
ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - 
ESPECIFICAÇA0 MINIMA DA PRATELEIRA DE 
40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

UND 2 R$ 687,00 R$ 1.374,00 

12 

AR 	CONDICIONADO 	DE 	12.000 	BTUS 
ESPECIFICAÇA0 MINIMA: PRATICO, MODERNO 
E ECONOMICA, CLASSIFICAÇAO ENERGETICA 
(A), DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO EM 
PORTUGUES. 

UND 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO SEM 
CONTATO, DISPLAY LCD RETROILUMINADO. 

UND 2 R$ 399,00 R$ 399,00 

TOTAL 	 4 R$ 29.982,20 

- EOUIPAMENTOS PARA UNIDADE II 

ITEM 

_ 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO 

PRODUTO 
UNI QUANT V.UNI f V.TO„TAL 

1 
BIRO MESA DE ESCRITORIO EM MDF OU 
MDP 1 OU 2 GAVETAS 

UND 4 R$ 483,00 R$ 1.932,00 

2 
CADEIRA ESCRITORIO 	- ASSENTO E 
ENCOSTO EM MATERIAL POLIPROPILENO 

UND 4 R$ 31,20 R$ 124,80 

3 

COMPUTADOR 	(DESKTOP-BASICO) 	- 
ESPECIFICAÇÃO MtNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, 
COMPUTADOR 	DESKTOP 	COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA 
NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
	FREQUÊNCI 

UND 4 R$ 2.900,00 R$ 11.600,00 

4 
CADEIRA 	PARA 	ATENDIMENTO 
ACOCHOADA - ASSENTO E ENCOSTO 
	ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA, FIXA. 

UND 6 R$ 145,00 R$ 870,00 

5 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, 	SCANER 	E 	FAX 
OPICIONAL) - ESPEDIFICAÇÃO MÍNIMA: 
QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FBRIFICANTE; IMPRESSORA COM 
TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO DE 
	COR MONO 

UND 2 R$ 1.840,00 R$ 3.680,00 

6 
CARRO 	MACA 	SIMPLES 	- 	POSSUIR 
	GRADES LATERAIS, SUPORTE DE SORO. 

UND 2 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

7 ESCADA COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOX UND 2 R$ 238,00 R$ 476,00 

8 
MESA DE MAYO - CONFECIONADA EM 
AÇO INOX, CAPACIDADE MINIMA DE 5 KG 

UND 1 R$ 1.030,00 R$ 1.030,00 

9 
APARELHO 	MEDIDOR 	DE 	PRESSAO 
	ADULTO COM ESTETOSCOPIO 

UND 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

10 • GELADEIRA 	ESPECIFICACAO 	MINIMA.  
DEGELO 	AUTOMATIC°, 	ILUMINAÇA0 

UND 1 R$ 2.880,00 R$ 2.880,00 

/ 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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INTERNA, 	PRATELEIRAS 	REMO VIVEIS, 
TENSAO 	127V/220W, 	CLASSIFICAÇAO 
ENERGETICA (A). 

11 
ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS - 
ESPECIFICAÇAO MINIMA DA PRATELEIRA 
DE 40 KG, ALTURA DE 100 A 210 CM. 

UND 2 R$ 687,00 R$ 1.374,00 

12 

AR CONDICIONADO 	DE 	18.000 	BTUS 
ESPECIFICAÇAO 	MINIMA: 	PRATICO, 
MODERNO 	E 	ECONOMIC A' 
CLASSIFICAÇA0 	ENERGETICA 	(A), 
DISPLAY DIGITAL, CONTROLE REMOTO 
EM PORTUGUES. 

UND 2R$ 2.760,00 R$ 5.520,00 

13 
TERMOMETRO COM INFRAVERMELHO 
SEM 	CONTATO, 	DISPLAY 	LCD 
RETROILUMINADO.  

UND 2 R$ 399,00 R$ 798,00 

TOTAL 	 4 R$ 36.304,80 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2,1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 24°, Inciso IV, Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações e Art n° 4 e Art 4B Inciso I MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO 
DE 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3,1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) Secretaria Municipal de Saute — SECSA, as 

notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdencidrios do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no § 10, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 4 
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4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 25 de Agosto de 2020 extinguindo-
se em 31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 
n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência minima de 05 (cinco) dias Ateis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a propria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 

e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias Ateis; 
7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa A. penalidade; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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7.6. 0 CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - 0 valor total da presente avença é de UNIDADE I — 29.982,20(Vinte e nove mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) / UNIDADE II -36.304,80(Trinta e seis 
mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos). VALOR TOTAL — R$ 66.287,00(Sessenta e 
seis mil, duzentos e oitenta e sete reais), a ser pago em até de até 10 (dez) dias Ateis, 
contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, na data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) Secretaria Municipal de Saúde 
- SECSA e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas 
pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra 
emitida, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 
todas atualizadas. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
Repetindo-se a operação a cada Ines de atraso. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2020 Atividade 
0901.10.302.1011.2.038 Gerenciamento da Média e Alta Complexidade de Ambulatorial e 
Hospitalar, Classificação econômica 3.3.90.39.00, no valor de R$ 66.287,00(Sessenta e seis 
mil, duzentos e oitenta e sete reais), ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de LIMOEIRO DO NORTE, como o único capaz de 
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Limoeiro do Norte - CE, 25 de Agosto de 2020 

SECRETARIA MUNICI1j4L DE SAÚDE - SECSA 
CNPJ(MF) 07 1.674/0001-72 

CONTRATANTE 

STII ---IBUIDORA DE MATE AL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 19.794.018/0001-30 

CONTRATADO(A) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE — SECSA do Município de LIMOEIRO DO 
NORTE- CE torna público o Extrato do Instrumento Contratual resultante do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.° 2020.2408-001DL-SECSA: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE — SECSA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.10.302.1011.2.038 Gerenciamento da Média e Alta 
Complexidade de Ambulatorial e Hospitalar 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 

OBJETO: Referente a aquisição de equipamentos para o Centro de enfretamento contra o COVID 
19, conforme termo de referencia anexado, a Unidade I — ficará localizada no Hospital Regional Dr. 
Deocldcio Lima Verde (COMPLEXO AMBULATORIAL — ANTIGO SESP), Unidade II — ficará 
localizada no CRAS - Antônio Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a 
Secretaria Municipal de Sande do município de Limoeiro do Norte - CE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE ACORDO COM 0 CONTRATO 

CONTRATADO: JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

ASSINA PELO CONTRATADO: JOSÉ MARDILSON BEZERRA DE MORAES 

ASSINA PELO CONTRATANTE: DEOLINO JUNIOR IBIAPINA 

VALOR - UNIDADE I — 29.982,20(Vinte e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
vinte centavos) 
UNIDADE II -36.304,80(Trinta e seis mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos). 
VALOR TOTAL — RS 66.287,00(Sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais) 

Limoeiro do Norte - CE, 25 de Agosto de 2020 

Deolino J er Ibiapina 
Ordenador de despesas da Secre it a Municipal de Saúde — SECSA 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do Contrato decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
2020.2408-001DL-SECSA, cujo objeto é Referente a aquisição de equipamentos para o 
Centro de enfretamento contra o COVID 19, conforme termo de referência anexado, a Unidade 
I - ficará localizada no Hospital Regional Dr. Deoclécio Lima Verde (COMPLEXO 
AMBULATORIAL - ANTIGO SESP), Unidade II - ficará localizada no CRAS - Antônio 
Holanda de Oliveira, conforme termo de Cessão anexado, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Limoeiro do Norte - CE, foi afixado no dia 25 de Agosto de 2020, no 
flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Limoeiro do Norte - CE, 25 de Agosto de 2020 

Deolino J 
Ordenador de despesas da Secr 

Sr Ibiapina 
ia Municipal de Saúde - SECSA 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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